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lançado NO SIGA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
141/2021 empenhado

Processo Administrativo: 226/2021

OBJETO: Aquisição de eletrodomésticos para atender 

às necessidades da Secretaria de Saúde do município 

de Santaluz-Ba.

Observação: A presente dispensa de licitação reaer-
__ pelas normas contidas na Lei Federal

14.133/2021, publicada no dia 01.04.2021 no Diário
Oficial da União.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N°. 226/2021
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 141/2021

ORGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETIVO: Aquisição de eletrodomésticos para atender às necessidades

da Secretaria de Saúde do município de Santaluz-Ba.

u

Autuação
Processo Administrativo autuado na data 
de hoje, para os devidos fins de direito. 
Santaiuz - Bahia, 03 de agosto de 
2021.

Angela Marí^os Reis Pinho 

Comissão de Contratação
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Santaluz - BA, 22 de julho de 2021.

Ao Sr. Maicon da Silva Nascimento 
Departamento de Compras

Em face da necessidade e possibilidade da futura contratação de empresa para 
aquisição de eletrodomésticos para atender às necessidades da Secretaria de 
Saúde do município de Santaluz-Ba, solicito, pelo presente, pesquisa de preços, 
bem como o relatório final de valor, a fim de instruir o processo no tocante ao preço 
referencial.

Anexo encontra-se o Termo de referência simplificado para realização do 
procedimento supracitado.

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

Atenciosamente,

Arivan Cardoso da Silva 
Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 
Cotação de preços oara referência

1. OBJETO
1,1. Contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos para atender às necessidades da 
Secretaria de Saúde do município de Santaluz-Ba, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA
DO

PRODUTO

VALOR
UNITÁRIO VALOR

TOTAL

01 Bebedouro eletrico com duas 
torneiras.motor de gelodelrta.l 10 voltes 
e 96,5 w.

UND 01

02

Bebedouro eletrico com duas
tornelras,motor de geladeirta,220 volts e 
96,5 w. UND

06

03
Ventilador de coluna turbo com 40
cm,03 velocidade, 06 paletas de 110 
volts. UND

05

04
Ventilador de coluna turbo com 40
cm,03 velocidade, 06 paletas de 220 
volts.

UND 15
05 Liquidificador 02 velocidades, 550

w,com capacidade de 'A litros e 110 v. UND 01

06
Liquidificador 02 velocidades, 550
w,com capacidade de 'A litros e 220 
volts.

UND 06

07
Micro-ondas 620 watts,capacidade 20
litro com dimensão 46,1 x 28,9 x 34,1 e
110 volts.

UND 01

08
Micro-ondas 620 watts,capacidade 20
litro com dimensão 46,1 x 28,9 x 34,1 e
220 volts.

UND 03

09
Mesa com medida de
1,40m/0,78cm,com 06 cadeiras.com 
base de ferro e tampo de mármore.

UND 01

10
Armário de pé com 08 portas ,03
gavetas,medindo 02 metro de altura por 
01,82 de largura e fabricado com MDF.

UND 01

11
Fogão 04 bocas com mesa inox e forno
com capacidade de 70 litros,sua 
cavidade deve ser esmaltado.

UND 01

12
Ar Condicionado de parede com
capacidade de 9.000 PTUS sendo 
SPLIT de 220 volts.

UND 04

13
Armário Arquivo de aço para pasta
suspensa,com 04 gavetas e dimensões 
1.335 mm de altura x 460 mm de largura
X 550 mm de profundidade.

UND 04

14 Mesa de escritório com 02 gavetas
medido 0,60 cm x 1,20 m UND 03
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15 Ventilador de parede com 40 cm,03
velocidade, 06 paletas de 220 volts. UND 15

16

.Freezer, horizontal, capacida mínima 
de 310 litros,com 02 
tampa,puxadores
anatômicos,termostato-dupla função 
(congelador ou conservador),tensão 
220 volts.

UND 01

17

Refrigerador, combinado frost
free,capacidade do volume interno 
mínima 245 litros,tensão 220 volts,na 
cor branca,com prateleiras para ovos 
e laticínio,prateieira internas ,gavetas 
para vegetais,frutas e 
carnes,congelador tipo frost 
free,lâmpada interna.

UND 02

18
Ar Condicionado de parede com
capacidade de 12.000 PTUS sendo 
SPLIT de 220 volts.

UND 02
VALOR
TOTAL

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados a partir de 06 de aqosto 
de 2021.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A justificativa para referida contratação decorre da necessidade de aquisição de 
eletrodomésticos para atender as demandas da Secretaria de Saúde, em decorrência do estado de 
desgaste dos equipamentos, em que muitos já passaram por vários consertos e por serem modelos 
antigos, tornando-se inviável a substituição de peças pela falta de disponibilidade no mercado, 
dessa forma é necessário a substituição por medida de segurança dos colaboradores.
2.1. A definição do quantitativo foi apurada em razão das demandas pertinentes ao setor, no que 
tange à necessária sinalização de ruas da cidade.

3. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO fLOCAL DE ENTREGA E CRONOGRAMAi
O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 30 
(trinta) dias, contados a partir do recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após a 
realização da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. Os 
itens deverão ser entregues no almoxarifado. Avenida Getúlio Vargas, n° 665, Centro, Santaluz - 
BA, no horário das 08h:00 horas às 17h:00 horas.

4. DO PAGAMENTO:
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado.
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4. DO PAGAMENTO:

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal.

A validade da proposta é de 30 ttrintat dias.

Santaluz - BA, 22 de julho de 2021.

ARIVAN CARDOSO DA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde
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Santaluz - BA, 02 de agosto de 2021.

Ao Sr. Arivan Cardoso da Silva 
Secretário Municipal de Saúde

Em face de solicitação da pesquisa de preços para obtenção de preço referencial 
para futura contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos para 
atender às necessidades da Secretaria de Saúde do município de Santaluz-Ba, 
encaminho, pelo presente, a pesquisa de preços, relatório final de valor (mapa 
comparativo) e a documentação necessária para comprovar o preenchimento dos 
requisitos de habilitação e qualificação mínimos, a fim de instruir o processo no 
tocante ao preço referencial.

O valor estimado para contratação é de R$ 37.548,00 (trinta e sete mil e 
quinhentos e quarenta e oito reais).

Anexo encontram-se os preços extraídos por cotação.

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

Atenciosamente,

Maicon da Silva Nascimento 
Departamento de Compras
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COTAÇÃO DE PREÇO

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: ^7. ,'fe. ^
CNPJ:: }y }Q\s !oooi'^s

ENDEREÇO:
R^MX \jdXKK^ ^\AAjC>y-\.JOdL^ M — G ~Zj-

TELEFONE: i^-S)

BANCO (HOMElW)

13x>>ouu? dLe

EMAIL:

AGENCIÁ N°: CONTA CORRENTE N°:

3-a..g;go-.^
VALIDADE DA COTAÇAO DE PREÇOS: . PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS: -:3pJmx^_„I___________________

ITE
M

DESCRIÇÃO ÜNID. QUANT. MARCA
DO

PRODUTO

VALOR
UNITÁRIO VALOR

TOTAL

01 Bebedouro eletrico com duas torrreiras.rnotor de 
geladeirta,110 voltes e 96,5 w.

UNO 01
■^39,^^

02
Bebedouro eletrico com duas torneiras.motor de 
geladeirta,220 volts a 96,5 w. UND 06 ^9/TiifFirrp.v^ 939,^5

03 Ventilador de coluna turbo com 40 cm,03 
velocidade, 06 paletas de 110 volts. UND 05 fy\OK>b\M X5 5.1-0

04 Ventilador de coluna turbo com 40 cm,03 
velocidade. 06 paletas de 220 volts. UND 15 l^c>K>biAL <3-5:6,>0 3 •í?357,S?7

05 Liquidificador 02 velocidades, 550 w,com 
capacidade de 'A litros e 110 v. UND 01 Al í93.4D

06 Liquidificador 02 velocidades, 550 w.com 
capacidade de 'k litros e 220 volts. UND 06 i )9<Çt(0O

07 Micro-ondas 620 watís.capacidade 20 litro com 
dimensão 46,1 x 28,9 x 34,1 e 110 volts. UND 01 AAi be/v

08 Micro-ondas 620 watts.capacidade 20 litro corn 
dimensão 46,1 x 28,9 x 34,1 e 220 volts. UND 03 M 1 5G2,9v

09
Mesa com medida de 1,40m/0,78cm,com 06 
cadeiras.com base de ferro e tampo de 
mármore.

UND 01

10
Armário de pé com 00 portas ,03
gavetas,medindo 02 metro de altura por 01,82 de
largura e fabricado corn MDF.

UND 01
hJiòoU ^3<f,50

11
Fogão 04 bocas com mesa inox e forno com j
capacidade de 70 iiíros.sua cavidade deve ser >JI\ID
esmaltado. |

01
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12
Ar Condicionado de parede com 
capacidade de 9.000 PTUS sendo SPLIT 
de 220 voits.

UND 04
Colv<,aL.

13

Armário Arquivo de aço para pasta 
suspensa,com 04 gavetas e dimensões 1.335 
mm de altura x 460 mm de largura x 550 mm de 
profundidade.

UND 04
A/HJ9PA Á35X.CO 5.^33f€0

14 Mesa de escritório com 02 gavetas medido 0,60 
cm X 1,20 m UND 03 Si-3XLdD

15 Ventilador de parede com 40 cm,03 velocidade,
06 paletas de 220 voits. UND 15 B/?íTÍÍA;)4 3aj.il g H 139.30

16

.Freezer, horizontai, capacida mínima de 
310 iitros,com 02 tampa,puxadores 
anatômicos,termostato-dupla função 
(congelador ou conservador),tensão 220 
voits.

UND 01

)

17

Refrigerador, combinado frost 
free,capacidade do volume interno 
mínima 245 litros,tensão 220 voits,na cor 
branca,com prateleiras para ovos e 
laticínio,prateleira internas ,gavetas para 
vegetais,frutas e carnes,congelador tipo 
frost free,lâmpada interna.

UND 02 d-mr/ò

d Jé3,^0 G3S<^.'8D

18
Ar Condicionado de parede com 
capacidade de 12.000 PTUS sendo SPLIT 
de 220 voits.

UND 02
Cot^SuL 3-GGâfG

VALOR
TOTAL }3^.0Lo^m

u

VALOR TOT^ POR EXTENSO; • n v -4_
iMJjrÜ-lSjjJíiX /AlY [J ^ CpJÃZy)íp p

Local e Data

£Z de de 2021.

11.444.195/0001-85
Lucineté; Pvia Lopes

Po Ulstcti
' (^4íÍ!W-WH)*Sa^-l
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.444.195/0001-85 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

18/12/2009
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
LUCINETE LIMA LOPES

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NETE MOVEIS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
PC ULISSES GUIMARAES

NUMERO
67

COMPLEMENTO
TERREO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICiPIO UF
48.880-000 CENTRO SANTALUZ BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
NETEMOVEIS@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(75) 3265-2869/ (75) 8216-2947

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
•klriiitit

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/12/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/07/2021 às 11:52:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

OOOOiO

mailto:NETEMOVEIS@HOTMAIL.COM


Mintstenr» o€t í iesenvo^vfrnento industria e Comèrr^.o E/tí>n,or 
dp Gr/rr?5?‘-c-r; e Servi7as 

t t Naronj ;;-d F-teçdStro /lo Cor'iérc,o

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/1

•íUWFfffDt t0L7>?!MCAC‘4O 00 PLttSGTRO ÜL" EMPKt.SA - NIKc DA SEDE N!RC DA FíÜAL «preenchei s-otuenUi se atâ lefeteíHe a fúuit)

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX
HOME ÜC EMFRESAftíO (completo. f>««) «ibrevkrftíuías!

LUCINETE UMA LOPES
NACIONAUOADE I ESTADO ÇfVIL

BRASILEIRA CASADO
SEXO j ReOEME DE BENSfS» cacadoí

M □ F !3 I COMUNHÃO UNIVERSAL
FILHO OE(pad
MANOEL PEREIRA LIMA

(mâ&l

1 LÚCIA SENA DE ARAÚJO
NASCiOO m («J8W d» HB»6!in»mroi

15/07/1968
IDENTIDADE iniúfn«n>}

0435732234
Õiq^o «miíntif UF

1 SSP 1 BA
ÇpF(nUmero)

473.212.375-91
gMAiSiCíPAOO POR (forma de mmntiçaç&o - «omcnte nd caso da rtranor)

xxxxxxxxxxxxx
DOMÍC5UAÜÔ NA ilOdRAOOURO - ni-a. av, «í.

RUA PAULO E. DUARTE
NUMERO

37

O

u

COMPÍ.EMENTO

xxxxxxxxxxxxx
MiliJifrâr

SANTALUZ

BAIRRO<DSr,TRiTÜ

CENTRO 48.880-000
fiôipo ôd uíMióiPib ma A '
iUr.tfiCoAlírrciatf
989

Ul;

BA
declara, sob as penas da iet, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui 
outro registro de empresário^ requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

0ESC«iÇÂC> DO ATO
iNSCRiCÃO

COOÍGO DO ATO 
080

COJ.CODOtî NIO

xxxx<xxyxxyxx
NOME t-MPRtSAP'*-

LÜCíNETE UMA LOPES

OESCRICAO do EVENTO
XXX’XXX'X'XK>ÍXX>

CÓDIGO DOeVÊNTO

xxxxxxxxxxxxx
CÓDIGO 00 EVENTO

xxxxxxxxxxxxx

oescriçAo do evento
xxxxxxxxxxxxx

DESCRIÇÃO DO evento' '
XXXXXXXXXXXXX

tOGRAÜOURO IIU4.CV. wt)

■j PRAÇA ULISSES GUIMARÃES
' ' ....

i TÉRREO

j NÚMERO

67
I GAIRRO^SíSTRITO

I CENTRO
CEP

4B.88D-G00
wjMiciPia

SANTALUZ
~VA!.On DÕZApÍ'fÃr*"’Si

15.000.00
ciídigòõeãtivTdade
ECONÔIi^lCA

fcnae)

ASiviiíad» Pímcipaf

4754701
Atividade s-ocufioans

4753900
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx

pr-A-i

\ BFíASiL
rGQRRS» KlETROfitieo (E-MAIL)

{ contáb!!pedreira@bol com.br

TOI.ÍCMF.IPS
Oa Junta Ccmsríia1)

VALOR DO CAPITAL fpot «xíeníid

QUINZE MIL REAIS
OESCRiÇlfJÕÕÕBJE TO

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS;

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 
ViDEO

DATA 0£ INICIO DAS ATiVíUADfcS

16/12/2009

NUMERO DE LVSCRIÇAO NO CNPd 
XXXXXXXXXXXXX

TRAN3?ERÊNCIA 06 SED6 OU DE FTLÍAL DE OUT«A UF 
NIRE AhíTERtOR

XXXXXXXXXXXXX

uso ÓA JUNTA COf^eftGiAu

XX
<?Ô'/ESMAWeNTAÍ. ‘------ 1

Ani.NATURADA í IBMA PF i O ÉVRA.Í nnRft* p«.ío (' Vr

^ r ^ t ? i K 1 1
DATA DA ASSINATURA

16/12/2009

f jjj > U-'..."?'■.}
AS5>iN \ LXA D-> L* .P íEÜARtC

__ i t L t vT-TtOl "'K
pmh VSO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

,L,Ctí! :ríru'i I

AUTÉNTICAÇ;
ííiifcíal ti0 Eft-atlt Sahií

■KáSwè; 5ERTif:,ÇO 0 ,REGISTRO 6fe!S2/ j2?20Ó9 «“'29104300145^
í -w»».' .PlDtO^soto; 0&/28.5222-0. de ia?ia;20Ó9' O,

■':rswis!: uiKA-./ ...y ^Qu.r^. 31111
c;- ' HÊkío portela RAMOS 'làí»

: T SÊ<ísgTAR(o.!3eait., -Mí-i 7112

OOi 'T 1 1 
.J T. -i.
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CAIXA ECÕNÔMiSCA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.444.195/0001-85
Razão Social:LUCiNETE lima lopes
Endereço: pf^c ulisses guimaraes 67 terreo / centro / santaluz / ba /

48880-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 13/04/2021 a 10/08/2021 

Certificação Número: 2021041302283532088707

Informação obtida em 20/07/2021 11:48:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUCINETE LIMA LOPES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.444.195/0001-85 
Certidão n°: 22271704/2021 
Expedição: 20/07/2021, às 11:40:45
Validade: 15/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

u

Certifica-se que LUCINETE LIMA LOPES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 11.444.195/0001-85, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 20/07/2021 11:51

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20212916540

w

RAZÃO SOCIAL

LUCINETE LIMA LOPES

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

085.245.709 11.444.195/0001-85

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 20/07/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I ^RelCei^idaijÈIegativa.rpt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: LUCINETE LIMA LOPES 
CNPJ: 11.444.195/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:19:12 do dia 23/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/01/2022.
Código de controle da certidão: 6848.B504.F33B.CAC1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
PRAÇA DO TANQUE GRANDE
SANTALUZ
BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N°. 757/2021

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(a).

Nome

LUCINETE LIMA LOPES.
C.G.A
2468

C.N.P.J.
11,444.195/0001-85

Endereço:
Pca ULISSES GUIMARÃES, 67 TERREO

Bairro: CEP: Município: UF:
CENTRO 48880000 SANTALUZ BA

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 180 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via internet em: 
20/07/2021
Certidão Válida até: 16/01/2022

Código de Controle da Certidão:

8903.757.20210720.N.39.7644
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

COTAÇÃO DE PREÇO

DADOS DA EMPRESA

RAZAO SOCIAL: sá "Uv^.

CNPJ: loonÁ-lio
ENDEREÇO:

Rlux (94 fY)tJi (Íá Í^Dlaá rt a . J 6 X

TELEFONE:(^6) 3^Gs-sa.&;^
BANCO (NOME/N0)

EMAIL:

AGENCIA N°:
\/Fok^jl(Lq ÀGl

CONTA CORRENTE N°
LQry\

VALIDADE DA COTAÇAO DE PREÇOS: 3ü rhnA PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS:

ITE
M

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA
DO

PRODUTO

VALOR
UNITÁRIO VALOR

TOTAL

01 Bebedouro eletrico com duas torneiras.motor de 
geladeirta.llO voltes e 96,5 w.

UND 01
On

^ 02
Bebedouro eletrico com duas torneiras.motor de 
geladeirta,220 volts e 96,5 w. UND 06 nn

03 Ventilador de coluna turbo com 40 cm,03 
velocidade, 06 paletas de 110 volts. UND 05 . T 

h/l&hjOUJlJl á0^lnn 1. oU^[nn
04 Ventilador de coluna turbo com 40 cm,03 

velocidade, 06 paletas de 220 volts. UND 15
T
hOiyJjjai lnn

05 Liquidificador 02 velocidades, 550 w,com 
capacidade de 14 litros e 110 v. UND 01 JJ8, on JÍKt no

06 Liquidificador 02 velocidades, 550 w,com 
capacidade de 14 litros e 220 volts. UND 06 J\^{hyjnLioS

07
Micro-ondas 620 watts.capacidade 20 litro com 
dimensão 46,1 x 28,9 x 34,1 e 110 volts. UND 01 (^13,00

08 Micro-ondas 620 watts.capacidade 20 litro com 
dimensão 46,1 x 28,9 x 34,1 e 220 volts. UND 03 Po/YUX/'i/h\J^ GKSfpn â. no

09
Mesa com medida de 1,40m/0,78cm,com 06 
cadeiras.com base de ferro e tampo de 
mármore.

UND 01 JJ^nn
10

Armário de pé com 08 portas ,03 
gavetas.medindo 02 metro de altura por 01,82 de 
larqura e fabricado com MDF.

UND 01
.QàJ3lnn 0,lA2[nn

11
Fogão 04 bocas com mesa inox e forno com 
capacidade de 70 litros.sua cavidade deve ser 
esmaltado.

UND 01
(òko^oo

u
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'3 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

12
Ar Condicionado de parede com 
capacidade de 9.000 PTUS sendo SPLiT 
de 220 voits.

UND 04
9-. .I <óGtf)n

13

Armário Arquivo de aço para pasta 
suspensa,com 04 gavetas e dimensões 1.335 
mm de altura x 460 mm de largura x 550 mm de 
profundidade.

UND 04
5cíJ1no 3.G^k[0()

14 Mesa de escritório com 02 gavetas medido 0,60 
cm X 1,20 m UND 03 Cufibll f^\3i0n

15 Ventilador de parede com 40 cm,03 velocidade,
06 paletas de 220 voits. UND 15 1j í/tJÍl AAL. von

16
.Freezer, horizontal, capacida mínima de 
310 iitros,com 02 tampa,puxadores 
anatômicos,termostato-dupia função 
(congelador ou conservador),tensão 220 
voits.

UND 01

éybKni/ff. Ç^Klnr

1

17

Refrigerador, combinado frost 
free,capacidade do voiume interno 
mínima 245 iitros,tensão 220 voits,na cor 
branca,com prateleiras para ovos e 
laticínio,prateieira internas ,gavetas para 
vegetais,frutas e carnes,congeiador tipo 
frost free,iâmpada interna.

UND 02

t

U.^;0À{oc
18

Ar Condicionado de parede com 
capacidade de 12.000 PTUS sendo SPLiT 
de 220 voits.

UND 02
VALOR
TOTAL

O

VALOR TOTAL POR EXTENSO: [ÇjMXhí/nij^ X (UaXX^A nnrúl JL 0uU>aAJLnÃt>^ A

u Local e Data

6a/vfe,XoL'?_de de 2021.

^lío/yvu-i^^úx jJovi^ejLrwJL/vtÕ djL 

SIÍoxx-

rl8.630.136/00Q1-401
Vanuzia >' • de lesus Sfiva

Rua fosé Thiaito <1>. Carv<*lno, s/n - Centro 
,j_ C£P: 4888(H)00 • Santa*Luz-Ba j

-0
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
18.630.136/0001-40 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

06/08/2013
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
VANUZIA NASCIMENTO DE JESUS SILVA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VF MOVEIS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.53- 9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54- 7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

u CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R COSME DE FARIAS

NUMERO
161

COMPLEMENTO********

CEP BAIRRO/DISTRITO município UF
48.880-000 CENTRO SANTALUZ BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FABRICIO.FALSL@GMAIL.COM

TELEFONE
(75) 3265-3268/ (75) 3265-2655

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
06/08/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

u-
SITUAÇAO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/07/2021 às 11:57:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MinislêiÍp<lo.Desenvolvim8nto; Indústria e Comércio Exteciof 
Secretaria de Comércio è Serviços 
Depaftamenio. Naeloqal dè;P?êg?stro>’do.É0'méTctó

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
. Folhas 1/1

;NÚ,MÊRO:PElDENTlf:ICAÇÃODOREGlSTRODEtEMPREm-NlRE DASEDE'

xxxxxxxxxxxxx
4 J VANUZIA NASCiMÉMTO DE JESOS SIIJÍA

:NACIO NAUDAOE.-' ...'.................... ..... ' ' ' ^

BRASILEIRA:

NIRE.OAFIUAI. (pfttonchçrsomflnlasí^torarorenie^flllal^.,

^00o0oooooòooc': ^ ^ 2. * ■ ^Z^:.

SÒLIEIRÕ:

f: REGIME DE BetiS(M«astiaa)

XX)OC»OOCXXXXX
ILHODE(paIl
VftLDOMIRO NOGUEIRA DE JESUS'

(mjs)
I IDÁUA NASCIMENTO DE JESUS

NAS,Çíp.p,:^ (dálade. náseímentó)^ lDENTlDADE(númoKo) ÍH,fla,o'emIss,òr.: üp. ■■■■' CPF(n.úmero);

015.779.025-8021/09/1982 : 1332212026 ssp BA
EMANClPADO:pOR;Íforma.dB.ernancjpas5cr-somente'.nQCWO,;Clc menor).

xx^)^x>^50òoc;
DOM(CUJAOòm'tíX>GRADOURQ-.Tua>,ay, etc)

RUA. SANTA MARIA
COMPLEMENTO

CASA
BAiSRO/DlSTRITO

CENTRO
CEf

#8.880-000

NUMERO

34

município

SANTALÜZ
UF
I BA

declara, sob as penas da lei,, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
outro registro de empresárió e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
'jâDlQ,0'DO;ATQ:

^080
descriçAo doato

INSCRIÇÃO
CÔDIG.0 PO EVENTO,

XXXXXXXXXXXXX
PES.CR(?ÁP'AO.:EyEN.m ....................

CÕDiGOBCt-Ei^ÊÇÍTO:

>Gímxíoàçcx>sm
.bSSCmCAODO.EVENIO
XXXXXXXXSOOCXX

CÔOIQO.DO.EyENTO !

x^ooGoo&^xxm -
DESCRIÇAiOACtEVÊNTO

>XX>0!30OOCOOQ(

NOMEEMPftKARÍAL " ....... - ;
YÃNüZlAW^SCliVlENTO DE

LOGRADQURO(rvia^vriVcXc)............................ - ' .......................................................................................... ................. •• ......• • • •

RUA JOSE THIAGO DE CARVALBO
NUMERO

m
COMPLEMENTO:

XXXXX>OÍ)OOG<XX
■8 AJRBO/DlS.TRltQ

..CENTRO'
OSS ÜÜDIQO DO r.lU.IIClHOás- „.c

MUNICÍPIO'' HJp. ..... PAIS. ....................

SANTALÜZ 1 BA | BRASIL :i
CORREIO£lEmONIC.O|i<^AIU)i

ípmc30âtal3í^bpLc.om
. VALOR DO CAPITAL - R5i

50.000,00
•yALOR.DO‘CAPITAU-r;lporttxtônso)r ^ ^ r ^ • • ■ -------—---------—.—  —

CINQÜENTA MIL REAIS
ECONÔMICA 

(cnao)

iAtí.vtíedáPfíncipar

47,54701
AUyfdadft s.éCiiRdáriat
4753900 
4754702 

^4752190 

xxxxxxx 
jüooooa 
)QOOÕOCK

COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVÉIS.

CQMÊF 
VÍDEO.

ICQSIE equipamentos DE.ÁUD.I0 E;

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTiGOS DE COLCHOARIÂ.

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E CQMUNICACÃO

DATADE.INieiOPAS, ATIVIDADES

X)mXXX>OO0OÜÍ ;

l!J,yirtERO;nElNSCR|ÇAONOCNPJi TRANSFERENCIA DESEOE OUPERIUALDEOUTRA.UF ■ iUF
NIRE ANTERIOR: ''
. X)Q(XXX!OCXXXXXÍ Uõc 4AUTOR|2AÇtó®| lÃIIWr

ASSINATU.RA DAFiRMA:PELp;,EMPRSSARlO(ou,pel6roj3/eswtaAte/assIsteíVtc7gorentê)

\.jQ7c>£ÍrrvjtxvCtõ d; dn^in 1^íêAm
DATA DA ASSINATURA. {j

2&omóm
ASSINATURAOOEMPRESARIO VJ

k cxAvixO^^ ÜOi/> >: 3 rc^stMÍn oU (fe/^jc/o Síf njr^

ws
AUTENTICAÇAODEFERIDO

PUBLIQUE E ARQUIVE-SE
«r d

Poft 144/2009
íiS'/®8A'2,

s- J srJ' -

00002



ÍWjnístêík>;do.Dtó.envolVíméhjtp;;inííú^:;^Çiò 
5eaelaría:!Cie CoiTiérclo‘e'Servíçps.

'NlSg^ D.è]Dàrtâmenló íía(Soíiáí:de^^

NUMEROjDêID^I^CAÇ^O QPREfSISTRO WlREPA SEDEzmoABmmi
«wMEcaSn^PSFlIíJ^JçÕIn^i^

VANUZIA NASCIMENTO DE JESUS SILVA >xse.>^

NACIQííAUpAOe

BRASILEIRA
SEXO

ESTADO CIVIL

GÁSADO

MD F COMUNHÃO PARCIAL
rlLHOD.E (paT)
YALPDMÍRO {maè)NO0UEIRâ m JESÜS

requeríIWENTO PE EMPRESÁRIO
Folhas, PA í

IDALIA NASCIMENTO DE JESUS-
,>^Ç|nçS:EM;(tol»;S«:n«ctnl.onloJ; ^ r identidade (nilnuro)

21/09/1982 [' 1332212026
E.^IANCIPADO POR,[lo,-ma do emancipagSo -Somentc no caso de monor)

XXX)GOOQOCXXXX 
■DOMIÇIUAD.O.NA (LOGRADOURO •*njal*.av1.etc).RmsmjAMmm
COMPLEMENTO "' ' ■

'Prg5b;eíhTs*or
SSP

,-.UF

I BA
CPF(número)

015.779.025-80

CASA
:M'jnicipio

bairroíoistrito

CENTRO

NUMERO

34

4ô;880 000

SANTALUZ DF
I BA

m

outro rSgistro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA RAÍ^ã-que não possui
.DESCRIÇÃO ÚO Ato, ^

ALTERAÇAO .CÕOIGODO EVENTO

021 i:
OESCmçAO DO EVENTO . 1................................................................
alteraçao de DADOS {EXCÉTO nome
EMPRESARIAL)

xxxxxxxxxxxxx
XJÒOOOGOPQQÒpC; ‘CÓDlGO.DOEVEíJTO'

Xxxxxxxxxxxxx
lD.ES.DEUÇÁQÕ0aW&áQ: ""
; i»oo©3Q^dcíqc>k;

VANUZIA NASCIMENTO DE JESUS SILVA ME

RÜA COSME DE FARIAS NUMERO

iei
xxxxxxxxxxxxx

JÍAIRRO/DlSTOlTp ------------------------

: CENTRO
SEP'

48.88Q-0Õ0: gtea^,-Á,.
SANTALUZ

• ■ ■ Mfr: ■ ipAiS. "

1 BA 1 -BRASIL
COSRSO:-ELETRO

Iptocontabi
NICO{&MAIL)r...............................

í:@boí;eõntbr
50,003.00

'^QWGODEATiyjOAÇiE DES.CRIÇAO.D.O.OBJI

.VAWR i?Oi6APjTAU-ÍP5jT.wiín#0JJ ---------------------------------------- • -■ , -■...

CINQÜENTA MIL REAIS
fõT 1 - ■ ' ••--------- ■ • : n——___________________________

-lcoae>- 
Atívidadfr,Principal

4754701
Afis^ddda séüondâHa

4753900: 
4754702

■^saioc
xxxxxxx
X)QOOOO(
xxxxxxx

: COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS.

: Og^ÉRdO VARE.STA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DEÃUDIO É 

? COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTfâOS DE COLCHOÁRIÁ.

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA P roMiíKtrrai^SA 
XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXy yYYYYYyyYYw^vv^wiw™J,^LthüNIA E COMUNICAÇÃO

.DATAflÊINlClODASATIVÍOADES

xxxx)ooooodõ^
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

1863013,6000140
Síí,?í;!^.cl*'DESED£ ou DE HUALDE outra uf uf"NIREANTERlOR' ,

)je,r>/^Ara^7 df , cj A/l f-
luxjA uaiassinatura ^
1 28/03/2014

jASSINATURAdO,EMPRESÁRIO ^ -------- - ' V.f! -----* 1 i

DEFERIDO.
PUBLIQUE

AUTENTICAÇÃO

144/2009

«a

: 4Sr. JÜNTÃ COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA ........
CERTIFICO OREGISTRO EM, 16/04/2014 SOB ÈlS;S7374293i

i WCEBpfotocolo: 14/013457-3, DE 16/04/2014 y^.;

: Er.pr.esa: 29. 1 0487943 T!
1 VíJfUZIA' 'ffliSCóiÊSTàSÊ. :0ES);(S SSK?A,
1 BE': HÉUO PORTELA RAMOS. 

SEC.RETARID-.GERAt

00002) 9
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VANUZIA NASCIMENTO DE JESUS SILVA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.630.136/0001-40 
Certidão n°: 18129852/2021 
Expedição: 08/06/2021, às 08:48:08
Validade: 04/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que VANÜZIA NASCIMENTO DE JESUS SILVA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 18.630.136/0001-40, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior'do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Düvidas e sugestões: ciidt®tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: VANUZIA NASCIMENTO DE JESUS SILVA 
CNPJ: 18.630.136/0001-40

Ressaiyado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas é certificado aue
SrSteTiteraí’°doS SelÍRn?Se;rela‘IVaS a-oréd,tos adnSnistrados pela Secretaria
P^Saa5eÍTkdFaSSLl em D,VI<,a A,iVa da UnB0 <DAU> à

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo oara 
todos os orgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se à situação do
nSnPeaa?« an°d. dmbl,° -da ^ da PGFN 6 pS£
nas alíneas a a d do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Cert^aoemihda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 2/10/2014 
Emitida as 08:45:57 do dia 08/06/2021 <hora e data de Brasília>
Válida até 05/12/2021.
Código de controle da certidão: 3716.A0DD.337F.684B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

pnnn9á/1
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08/06/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: i8.630.i36/000i-40
Razão SociaI:VANUziA nascimento de jesus silva me
Endereço: RUajose thiago de carvalho sn / centro / santaluz / ba /

48880-000 ' '

7 ChÍ ? E O noT f F^‘íe!? ' n0 US0 da atribuiÇão que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036 de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa ^ima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. perance o

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaçoes com o FGTS.

VaIidade:20/04/2021 a 17/08/2021 

Certificação Número: 2021042002334344636808

Informação obtida em 08/06/2021 08:47:23

A Litilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa-
www.caixa.gov.br

https://consulla-crf,caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

n rs‘J Lí
! r.!
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http://www.caixa.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA
Emissão: 18/06/2021 08:39

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20212426368

razAo social

VANUZIA NASCIMENTO DE JESUS SILVA

inscrição estadual CNPJ

110.826.705 18.630.136/0001-40

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

O
Emitida em 18/06/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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PREFEITURA MUNICIPAÍ- DE SANTA LUZ
PRAÇA DO TANQUE GRANDE .......
CENTRO
SANTALUZ
BA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO

Certidão sofa processo de,o0 639, datada em 22/Õ6/202l .

Cerüfjco que o Contribuinte sito à Cosroe de Farias. n0161. Loteamenío , Quadra . iote Comol Bairro - Cpoím 
inscnta neste município sob n° 3150,: consta arrolado em nome de (a) : Vanuzia Nascimento dè Jesus Silva-ME

défa"" ’iunt0 30 cadastro de DMda A«- :^«'^tivo

u Exercido: , Natureza/Receita: Inscrição: Vendmento: Vaior Original:

2016 DIVIDA ATIVA - TFF
2017 DIVIDA ATIVA-TFF
2019 DIVIDA ATIVA-TFF
2014 DIVIDA ATIVA - TFF

3150 29/02íl2ÕÍ6 
31S6, ®1|C®2Q1T- 
3150, 31/03/2019 
3150,; 30/04/2014 
3150'

225,62
239,78
248,29
191,55

TOTALi 905.24
tfln wLr!íeSípos efeilGS certidão negativa expedida, por exísfírem em nome do contribuinte acima

encerrada e subscrita pelo (a) Sr (aj Diretor (a) desta Divisão após verificação do(s);dóbito(s) em nossos registros. 

8Af®UU|Z:-.BÁr;22defcjuT5b^

Validade da Certidão de 180 (Cento e

IHIIIIIIHIIIIII
iLecú^

000028



9 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlic Vargas - Centro Admiriistiat^vo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 v/ww.santaluz ba.gov.br

COTAÇÃO D£ PREÇO

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: jvJkjMnjoD J. '(Aàj\jCclo^pa<^

CNPJ:

DEREÇO:
Llu U-° U<{, Jb0.nfek6--^rn<?J.nÍ7.,RR-

TELEFONE: í%) 6 3 , < ML:

BANCO (NOME/N0) AGENCIA N°:
:LxiftímX75ÚSon9cJLiiÈ,^, JkÉLfrtíÂ.CPm

CONTACORREnTE N°:

_______________ I 15. ÁJ^Oi^O _
VALIDADE DA COTAÇÃO DE PREÇOS: rI(;n?3^PRA'Z0 °E ENTREGA D0S MATERIA1S:

ITE
M

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA
DO

PRODUTO

VALOR
UNITÁRIO VALOR

TOTAL

01 Bebedouro eletrico com duas torneiras.molor de 
geladeirta.llO voltes e 96,5 w.

UND 01 GeifiTc
G4diCO <c^0,CC

02
Bebedouro eletrico com duas torneiras,motor ds 
qeladeirta,220 votts e 96,5 w. UND 06

r crí j 1. lí'\Ci^ GÀOfiO 3 Mc.00
03 Ventilador de coluna turbo com 40 cm.,G3 

velocidade, 06 paletas de 110 votts. UND 05 A^c1,00 l.í^ÔDO

04 Ventilador de coluna turbo com 40 cm,03 
velocidade, 06 paletas de 220 volts. UND 15 3J.35,C0

05 Liquidificador 02 velocidades, 550 w,com 
capacidade de 'k litros e 110 v. ÜND 01 ^aídCi^

!)6o?,0o06 Liquidificador 02 velocidades, 550 w,com 
capacidade de 'k litros e 220 volts.

UND ! 06
1

q 1^,00
07 Micro-ondas 620 watís.capacidade 20 litro com 

dimensão 46,1 x 28,9 x 34,1 e 110 votts.
1 ........ . ...........

UND 01 PLokcv. 4U)too A 84,00
08 Micro-ondas 620 watts.capacidade 20 litro com 

dimensão 46,1 x 28,9 x 34,1 e 220 volts. UND 03 VLúIíjx- •48“^ VÁ 5ãÀ
09

Mesa com medida de l,40m/0,78cm,com 06 
cadeiras,com base de ferro e tampo de 
mármore.

UND 01 4'jtL,XeL'bc\ . >G5,00 TG5,00'
10

Armário de pé com 08 portas ,03
gavetas,medindo 02 metro de altura por 01,82 da
largura e fabricado com MDF.

UND 01

11
Fogão 04 bocas com mesa inox e forno com 
capacidade de 70 litros,sua cavidade devo ser 
esmaltado.

UND 01 5CF),C0 5c°ifi0

níHiaiíI



17/08/2021 Emaib- flaviar.® moveis - Outlook

O

4 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
Av. Oetúlio Varqas - Centro Admirastrofivo Cep 48 880-000 • Sat«^u?-8A. 

TeítífOíse 75 3265-2843 wvASí.santntuz ba.gov br

12

13

14

15

Ar Condicionado de parede com 
capâcSdatte d« 9.000 PTÜS sendo SPLÍT

( íle 220'wotts............
ArtTiáriO Afatltvo de ac» pai ii '■•‘••te! 
süspensa.cnm 06 gavetas « . "i* * ''
rr.fi! as altura x 460 rwn ae jf ti m,< 3c’r r ■’ iJo 
proíunákiade
Mesa de escntww com 02 gavetas medido 0.60

Sador-ite parede« 
JUítas d« 220 volt

40 cm.Ói velocidade.

17

18

.Frsezer, horizontal, capacida mínima de
310 1itros,com Ô2 tampa,puxadores 
ri-irfíofmc-rs termostato-dupla futtçào 
/conyeiador ou conservadorf,tensão 220
volta
Rekigerattor combinado froat 
frcs.capacidade do voiume interno 
mtninia 245 trtros,tensão 220 voits,na cor 
branca.com prateleiras para ovos e 
latíctnto.prateieira internas ,gavetas par.- 
vegetais,frutas e carncs.congelador tipo 
tfost free.lâmpada interna.

. Ar Condicionado de parede com 
; capacidade de 12.000 PTUS sendo SPLíT 
. de 220 voits.

UNO

UND

UMO

UNO

I iwn

?»fí

04 n moo11. meo

U3 [509,
poi.aMflC. 

iffl,00!á.535í)0

04

ni

UNO

t'ND ,|.CI500«) 5.clCO.CO 

.3154800VÃLÕR
Tnra

! VAlOS ;'0TAI POH EXTRMSO;i__________ ....__
f í^rfr% ^ G r\i Ç<\ I

Locai e Da?a
óxí.nÉcdtL ^... - 0c5 lie oCLOjíS^tc de 2021,

Oõtc OKCQaAa ^

73.910.929/0001-21
o MÓVEfS £ 
MÉSTICOS LTDA

f LA V

ves, 114' Centro 
000 • Valenie-8A

000030
https://outlook.live.eom/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATY3Zm Y/tZS1kMGE4LTAwADQ2LTAwAi0wMAoARg/\AAwJXT5SrXnxlgrnkíMbJSrwHAMB8... 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
73.910.929/0001-21 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

14/12/1993
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
FLAVIANO MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)
FLAVIANO MOVEIS

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.53-9-00 - Comércio varejista especiaiizado de eietrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R LANDULFO ALVES

NUMERO
114

COMPLEMENTO********

CEP
48.890-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
VALENTE

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FLAViANOMOVEISFiNANCEIRO@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(75) 3263-2321/ (75) 3263-2321

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

SITUAÇÃO C.ADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ********

u
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/07/2021 às 11:51:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CONTRATO SOCIAL

O

FERNANDO TRABUCO RIOS, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da Carteira de Identidade 
nQ505.013, expedida pela S.S.P.-BA, com o CIC 
nQ013.648.475-15, e IVANDY DE OLIVEIRA RIOS, 
brasileira, casada, comerciante, portadora da 
Carteira de Identidade nQ3.226.009, expedida 
pela S.S.P.-BA, com o CIC nQ013.648.475-15, 
ambos residentes e domiciliados à Rua Padre 
Antonio Vieira, nQl05, Centro, Valente - Bahia; 
organizam e constituem uma sociedade por Quotas 
de Responsabilidade Limitada, na forma da Lei, 
mediante cláusulas e condiçOes seguintes:

CT.AíTStlT.A PRTMKTRA - A sociedade cuja sede será à 
Rua D. Pedro II, nQl03, Centro, Valente - Bahia, elegendo neste 
ato o Fóro desta Comarca para qualquer ação fundada no presente 
instrumento, tem por objetivo a exploração do ramo de comércio 
varejista de peças para bicicletas e materiais elétricos.

- A sociedade funcionará por 
tempo indeterminado, podendo a sua dissolução operar-se a 
qualquer época, de comum acordo entre os sócios.

denominação comercial de BICIPECAS
A sociedade girará sob a 

BICICLETAS E PECAS LTDA, que
será usada unicamente pela sócia Ivandy de Oliveira Rios, somente 
em negócios sociais, sendo-lhes vedado este uso em assuntos 
estranhos ao seu sócio, assim como: aval a bancos, fianças, etc.

u CIAnfífTTA QUARTA - A sócia Ivandy de Oliveira
Rios, ficará investida na gerencia da sociedade, com direito a 
uma retirada mensal, a título de pró-labore, dentro das 
possibilidades da Empresa, até o limete máximo permitido por lei 
do imposto de renda.

CTAORÍJA QtJTNTA - A sociedade BICIPEÇAS 
BICICLETAS E PEÇAS LTDA, neste ato sucede a firma individual 
FERNANDO TRABUCO RIOS, estabelecia à Rua D. Pedro II, nQ103, 
Centro, Valente - Bahia, registrada nesta JUCEB sob o nQ27.977 
por despacho de 08.03.78, que ora se responsabiliza pelo ativo e 
passivo da sua antecessora.

C/

n n n n q ok..-' i.j ^



presente
- Os: casos omissos no 

instrumento, serão regulados pelas disposições da Lei
3.708 de 10 de janeiro de 1919 e, legislação 
sejam aplicáveis.

vigente que lhes

E, por estarem assim, justos e combinados, os 
contratantes assinam o presente instrximento em 3 (três) vias de 
igual teor juntamente com 2 (duas) testemunhas, a fim de produzir 
os efeitos legais.

C.
Valente(Ba), 05 de outubro de 1993.

r\) OkJ^\ C

Fernando Trabuco Rios 
= sócio-quotista =

IVandy de Oliveira Rios 
= sócia-gerente =

Testemunhas:

£ o-h
cé iÍ-yy>

•y>‘7 u
Raéaél Laert Bomxim de Lima

CIC; 645.795.655-68

Ivany Leal dos Santos 
CIC: 202.915.315-04

DECLÂRAÇAO DA DENOMINAÇÃO COMERCIAL

u Sócia com direito ao usq:
Ivandy de Oliveira Rios

MODO DE USAR A FIRMA:

A sócia Ivandy de Oliveira Rios, 
assinará:

BIClPEÇAS - BICICLETAS E PEÇAS LTDA 

-^j fVCX-A>l cb 0
Ivandy de Oliveira Rios 

sócia-gerente =

oonn?'?



L T E R A C Â Q CONTRATUAL
BIClPECAS - BICICLETAS E PECAS LTOA ME

IVANDY DE OLIVEIRA RIOS, brasileira, natural de Conceição do Coité-Ba, casada em 
regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora do RG n° 3.226.009, expedido 
pela SSP-BA e CPF n° 013.648.475-15, e FERNANDO TRABUCO RIOS, brasileiro, 
natural de Riachão do Jacuípe-Ba, casado em comunhão parcial de bens, empresário, 
portador do RG n° 505.013, expedido pela SSP-BA e CPF n° 013.648.475-15, ambos 
residentes e domiciliados à Rua Padre Antônio Vieira, n° 105, Térreo, Centro, CEP 48.890- 
000, Valente, Bahia, únicos sócios componentes da sociedade que gira sob o nome 
empresarial de “BICIPECAS - BICICLETAS E PECAS LTDA ME”. com contrato 
social registrado na Junta Comercial do Estado da Bahia sob o n° 29.201.399.819 em 
09/12/1993 e CNPJ(MF) n° 73.910.929/0001-21, estabelecida à Rua D. Pedro 11, n° 103, 
Térreo, Centro, CEP 48.890-000, Valente, Bahia, resolvem de comum acordo alterar as 
cláusulas:

CLAIJSULA PRIMEIRA - O CPF 
RIOS, fica alterado para o n° 866.509.985-91.

da sócia IVANDY DE OLIVEIRA

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade que gira sob a denominação social de 
“BICIPEÇAS - BICICLETAS E PEÇAS LTDA ME”, passará a girar sob a 
denominação social de “BICIPEÇAS - MÓVEIS E ELETRODOMESTIÇOS LTDA 
ME”, que neste ato assume inteira responsabilidade pelo Ativo e Passivo de sua 
antecessora.

CLÁSULA TERCEIRA - É admitida na sociedade FLAVIANO OLIVEIRA 
,,,, RIOS, brasileiro, natural de Valente-Ba, casado em regime de comunhão parcial de bens,

empresário, portador do RG n° 06720851-78, expedido pela SSP-BA e CPF n° 
687.207.005-63, residente e domiciliado à Rua Padre Antônio Vieira, n° 103, Io andar. 
Centro, CEP 48.890-000, Valente, Bahia.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade passa a ter como atividade econômica; 
comércio varejista de móveis e eletrodomésticos.

CLÁUSULA QUINTA - O capital social que é de R$ 36,36 (Trinta e seis reais 
e trinta e seis centavos) passa a ser de R$ 15.000,00(Quinze mil reais) dividido em 15.000 
(Quinze mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito 
e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Continua...
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Continuação da Alteração Contratual da empresa “ BICIPEÇAS - MÓVEIS E 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA ME”.

0

u

FLAVIANO OLIVEIRA RIOS/ 7.500 QUOTAS (50%) -
Capital anterior....................................................................................................R$ 18,18
Capital integralizado mediante aquisição de quotas.......................... ,............... R$ 7.481,82
Capital atual...................................................................................... ;............... R$ 7.500,00

FERNANDO TRABUCO RIOS/ 3.750 QUOTAS (25%)
Capital anterior..................................................... ...............................................R$ 9509
Capital integralizado mediante aquisição de quotas.......................... i............... R$ 3.740,91
Capital atual........................................................................................................ R$ 3.750,00

IVANDY DE OLIVEIRA RIOS/ 3.750 QUOTAS 125%)
Capital anterior.................................................................................. ............... R$ 9,09
Capital integralizado mediante aquisição de quotas..........................................R$ 3.740,91
Capital atual..................................................................................................... R$ 3.750,00

CLÁUSULA SEXTA - A integralização das cotas ora subscritas será 
efetivada da seguinte forma: R$ 14.963,64(Quatorze mil, novecentos e sessenta e três reais 
e sessenta e quatro centavos), neste ato em moeda corrente do País.

w

CLÁUSULA SÉTIMA- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade cabe ao sócio 
FLAVIANO OLIVEIRA RIOS, com os poderes e atribuições de administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de quaisquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos 
outros sócios.

CLÁUSULA NONA - O administrador declara, sob às penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargo público; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - Continuam em pleno vigpr entre os sócios, as 
cláusulas do contrato primitivo não modificadas pela presente alteração.

Continua...
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Continuação da Alteração Contratual da empresa “BICIPEÇAS - MÓVEIS E 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA ME”

E por assim estarem justos e combinados, assinam a presente alteração 
contratual em 3 (três) vias, juntamente com 2 (duas) testemunhas a fim de produzir os 
efeitos legais.

Valente - Bahia, 04 de julho de 2003.

Testemunhas;
I

C. V' y t. t,-- f>\! cW., 04,
Leda Conceição da Silva Xavier 
RG: 04391560 41 SSP-BA 
CPF: 667.928.275-68

Eder Nascimento Santossdef Nascimento Santos
RG ; 09010162 68 SSP-BA 
CPF; 005.714.145-24

Flaviano Oliveira Rios 
= sócio-administrador =

Fernando Trabuco Rios 
= sócio-quotista =

Ivandy de Oliveira Rios 
sócia-quotista =

O

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO da BAHI
1 ^ CERTIFICO O REGISTRO EM: 3W09«00^ 
ÍJÜCEBsOBN": 96462096

Prolocolo; 03/184773-0

lafavette pondé filho
SECRET ARIO-GERAL
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 03 DA SOC
ELETRODOMÉSTICO

lEDADE Í,BÍC1PEÇAS-1VIÓVEIS E 
SÍtDAsMEv

IVANDY DE OLIVEIRA RIOS, brasileira, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Conceição do Coité-Ba, 
empresária, portadora do RG n°3.226.009, expedido pela SSP-BA e 
CPF n°866.509.985-91, FERNANDO TRABUCO RIOS, brasileiro, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, natural de Riachão 
do Jacuípe-Ba, empresário, portador do RG n°505.013, expedido pela 
SSP-BA e CPF n°013.648.475-15, ambos residentes e domiciliados à 
Rua Padre Antônio Vieira, n°105. Térreo, Centro, Cep: 48.890-000, 
Valente-Bahia e FLAVIANO OLIVEIFIA RIOS, brasileiro, casado em 
regime de comunhão parcial de bens, natural de Valente-Ba, 
empresário, portador do RG n°06720851-78, expedido pela SSP-BA e 
CPF n°687.207.005-63, residente e domiciliado à Rua Padre Antônio 
Vieira, n°103, 1°andar, Centro, Cep: 48.890-000, Valente-Bahia, únicos 
sócios da sociedade empresária limitada BICIPECAS - MÓVEIS E 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA ME. sediada na Rua D. Pedro II, n°103. 
Térreo, Centro, Cep: 48.890-000, Valente-Bahia, conforme Contrato 
Social arquivado na Junta-Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE 
n°29.201.399.819 em 09/12/1993 e inscrita no CNPJ(MF) 
n°73.910.929/0001-21, Alteração Contratual ocorrida, igualmente 
arquivada na Junta Comercial do Estado da Bahia; resolvem de comum 
acordo alterar o contrato social conforme cláusulas abaixo:

PRIMEIRA - A sociedade passa a girar sob o nome empresarial de
FLAVIANO MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA ME.

SEGUNDA - Retira-se da sociedade por motivos de interesse particular 
0 sócio Fernando Trabuco Rios, detentor de 3.750 (três mil, setecentas e 
cinqüenta) quotas, no valor total de R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e cinqüenta 
reais) cedendo e transferindo as referidas quotas ao sócio remanescente 
FLAVIANO Oliveira Rios, recebendo do mesmo o valor correspondente neste ato 
em moeda corrente do País, do que da plena e total quitação.

TERCEIRA - A sócia Ivandy de Oliveira Rios, detentora de 3.750 (três 
mil, setecentas e cinqüenta) quotas, no valor total de R$ 3.750,00 (três mil, 
setecentos e cinqüenta reais), repassa 3.000 (três rnil) quotas, no valor total de R$ 
3.000,00 (três mil reais) para o sócio remanescente Flaviano Oliveira Rios, 
recebendo da mesma o valor correspondente neste ato em moeda corrente do 
País, do que da plena e total quitação.

QUARTA - O Capital Social é de 15.000,00 (Quinze mil reais), dividido 
em 15.000 (Quinze mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, fica assim 
distribuído entre os sócios:

Continua...
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Continuação...

QUINTA: As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direto de preferencía para a sua 
aquisição se posta a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.

SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, 
porem todas respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, nos 
termos do artigo 1.052 de Código Civil de 2002.

SÉTIMA: A administração da sociedade ficará a cargo do sócio FLAVIANO 
OLIVEIRA RIOS, com poderes e atribuições de representar ativa e passivamente 
a sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre 
no interesse da sociedade, sendo autorizado o uso do nome^ empresarial vedado 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro1 sócio.

OITAVA: Ao termino de cada exercício social em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou prejuízos apurados.

NONA: Nos quatro primeiros meses seguinte ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso.

DÉCIMA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo 
de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistente interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado na situação patrimonial da sociedade, á 
data da resolução, verificada em balanço especialmente lavrando.

DÉCIMA SEGUNDA: O administrador declara sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, e nem 
condenado ou encontra-se sob efeito da condenação que o proíba de exercer 
administração de socieda^ empresprié

Continua...
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Continuação...

DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de VALENTE para o exercício <e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. : ;

E, por assim estarem justos e combinados assinam a presente Alteração e 
Consolidação em (03) três vias e assinam juntamente com duas testemunhas 
para que produza os efeitos legais.

Valente - Bahia, 19 de Agosto de 2004.

^íVAr ------- -—------A RIOS

NDO TRABUC RIOS

FLAVIANO OLIVEIRA RIOS

u TESTEMUNHAS:

NOME; EDNESIO MORAIS LIMA
CPF : 919.825.535-53
C.l. : 07.814.147-84 SSP-BA.

;ü(?9
NOME: EDER NASCIMENTO SANTOS
CPF : 005.714.145-24
C.l : 09.010.162-68 SSP-BA

Sj
^ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 30/08/2004 
JUCEBsob N°: 96558527

Protocolo: 04/213676-8
Empresa:29 2 0139981 9
FU CI PF.CAS -NOVE l S E ELETÜODOMFCSTI COS 
L7DA ME LAFAYETTE PONDE FILHO 

SECRETARIO-GERAL

000039



ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE BICIPEÇAS 
- MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA ME

IVANDY DE OLIVEIRA RIOS, brasileira, casada em regime de comunnèo p|rçiá 
de bens, natural de Conceição do Coité, Bahia, empresária, (esidentê ê' 
domiciliada na Rua Padre Antônio Vieira, n° 105, Térreo, CEP 48.890-000, 
Valente, Bahia, portadora da Carteira de Identidade n° 3.226.009, expedido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, CPF n° 866.509.985-91, 
FERNANDO TRABUCO RIOS, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial 
de bens, natural de Riachão do Jacuipe, Bahia, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Padre Antônio Vieira, n° 105, Térreo, Centro, CEP 48.890-000, 
Valente, Bahia, portador da Carteira de Identidade n° 505.013, expedido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, CPF n° 013.648.475-15, e 
FLAVIANO OLIVEIRA RIOS, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial 
de bens, natural de Valente, Bahia, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Padre Antônio Vieira, n° 103, Io andar, Centro, CEP 48.890-000, Valente, Bahia, 
portador da Carteira de Identidade n° 06720851-78, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado da Bahia, CPF n° 687.207.005-63, únicos sócios 
componentes da empresa “BICIPEÇAS - MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 
LTDA ME”, sediada na Rua D. Pedro II, n° 103, Térreo, Centro CEP 48.890-000, 
Valente, Bahia, conforme Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado 
da Bahia sob n° 29.201.399.819, por despacho de 09/12/1993, e Alteração 
Contratual ocorrida, igualmente arquivada na Junta Comercial do Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ n° 73.910.929/0001-21, resolvem assim, alterar e consolidar o 
Contrato Social para adequação ao novo código civil. Lei 10^406/2002, conforme 
cláusulas abaixo:

O

PRIMEIRA: Neste ato o tipo Juridico passa a ser Sociedade Empresária Limitada.

SEGUNDA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao Valor de suas cotas, 
porem todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, nos 
termos do artigo 1.052 de Código Civil de 2002.

TERCEIRA: A administração da sociedade ficará a cargo do sócio FLAVIANO 
OLIVEIRA RIOS, com poderes e atribuições de representar qtiva e passivamente 
a sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre 
no interesse da sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial vedado 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

QUARTA: O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, e nem condenado ou 
encontrar-se sob efeitos da con^Jenaçqp que o proíba de exercer administração de 
sociedade e, .

Continua...
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Continuação da Alteração Contratual dã
ELETRODOMÉSTICOS LTDA-ME”

ífnpresa “ÉíCIPÉÇAS MÓVEIS E

E, por assim estarem justos e combinados assinam a presente 
Alteração e Consolidação em 03 (três) vias e assinam juntamente com 02 (duas) 
testemunhas para que produza os efeitos legais.

VALENTE (Ba), 16 de Junho de 2005.

'^ír^/gj-nÃjul cU-
Cí— K.

^iVANDYDÉOLJVEIRARIOS __

FERNANDO TRABUCO Rl(

FLAVIANO OLIVEIRA RIOS

-O.ifx /h

TESYeMI^HAS:
—Z..AX^ jy. Í^Á1. . /II -__________
NOME; JOAO BÀtlSTAvDE MENDÒNÇA JÚNIOR 
^F: 014.214.785-01 U
C.I. : 11.663.795-15 SSP-BA.

RN/
\Úé±tí'

NOME: EDER NASCIMENTO1'SANTOS
CPF : 005.714.145-24
C.I : 09.010.162-68 SSP-BA.

u

: ÍVa JUNTA COMERCIAL DO ESTADO UA BAHIA 
: ^ CERTIFICO O REGISTRO EM 14/07/?.00ü 
'/ÜCCBsOB N”: 96627394

Prolocolo: 05/156719-9
;Empresa:29 2 0139981 9 
: FLAVIANO Mí>V«3XS E ELETRODOMBSTICOIs 
i LTDA MSJ LÀFAYETTE PONDÉ FILHO 

SECRETARIO-GERAL
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AL' C 'RATUAL N0 M DA SOOEPAPE FL AVI ANO
MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA EP£J

IVANDY DE OLIVEIRA RIOS. brasileira, casada em regime de comunhão 
parcial de bens. empresária, portadora do RG n° 3.226.009, expedido pela SSP-BA c 
CPF n° 866.509.985-91, residente e domiciliada à Rua Padre Ântonio Vieira, n° 10:). 
Térreo, Centro, Cep; 48.890-000, Valente - Bahia, FLAV.ÍANO OL.IVEIRA 
RIOS, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
portador do RG n° 06720851-78, expedido pela SSP-BA e CPF n° 687.207.005-63. 
residente e domiciliado à Rua Padre Antonio Vieira, n° 103, Io Andar, Centro, Cep; 
48890-000, Valente - Bahia, únicos sócios componentes da sociedade empresária 
limitada “ FLAVÍANO MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA EPIV'. 
sediada na Rua D. Pedro II, n° 103, Térreo, Centro, Cep: 48.890-000, Valente - 
Bahia, conforme Contrato Social arquivado na .lunta Comerciai do Estado da BaStia, 
Nire: 2920139981-9, em 09 de Dezembro 1993 e CNPJ (MF) n° 73.9 í 0.929/0001 - 
21, e alterações contratuais ocorridas, igualmente arquivadas na Junta C.omercial do 
Estado da Bahia, resolvem de comum acordo alterar os referidos instrur»ien*o.s 
mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica criada uma Filial na Rua Braz do Amaral. 
82, Centro, Cep: 48890-000, Valente - Bahia.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capitai social que é de R$ 15.000,00 ( quinze 
mil reais ), dividido em 15.000 ( quinze mi! ) quotas, fica aumentado para R$ 35.000.00 
(trinta e cinco mil reais), dividido em 35.000 ( trinta e ctnco mi! ) quotas de R$ 1,00 (urn 
real), totalmente subscrito e integralizado, assim distribuído entre os sócios;

SÓCIOS VAl,OR 1 ATUAL 
AN'!’RS i

VALOR TOTAL 1

IVANDY DE OLIVEIRA RIOS ^ 750 -1750- R$ 1.750.00

FLAVÍANO OLIVEIRA RÍOS 14.250 33.250 R$ 33.250,00
rOTAL 15.000 35.000 R$ 35.000,00 1

PARÁGRAFO ÚNICO - A integralização das quotas ora subscrita, sera. 
efetivada da seguinte forma; ÍVANDY DE OLIVEIRA RIOS R$ 1.000,00 ( hum mil rcai-^) 
e FLAVÍANO OLIVEIRA RIOS R$ 19.000,00 ( dezenove mil reais ), neste ato, em moeda 
corrente do País.

Continua...
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Continuação

CLÁUSULA TERCEIRA - - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, porém todos respondem solidariamente pela integralização do Capital 
Social, nos termos do artigo 1.052 de Código Civil de 2002.

CLAUSULA QUARTA - As demais cláusulas do contrato social, e alterações 
contratuais ocorridas, desde que não modificadas pelo presente instrumento, continuam em 
pleno vigor.

E por assim justos e combinados, os contratantes assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor, a fim de produzir os efeitos legais.

Valente (Ba), 15 maio de 2009.

Ivandy de Oliveira Rios

■/) / ‘,...... //'
7 'Í/aX''

Flaviano Oliveira Rios

V-/

Junta Comercial do Estado da Bahia
CEFÍtiriCÓ 0 RÇGISTRO EM 2S/05/l?CÍ09 N° 
Protocolo 09/124983*0, de 26/05/2009 ' '

sa:29 2 0139981 9
jtovn i > r

1 uo í n A > n
lí!

FRAtslClSCOdOSE O GUEDES CHAGAS W 
SeCRETARiO‘GERAL

- ! , , Junta ComercidI do Estado da Bahia
• ■ . i CERTIFICO O REPISTRO EM 29/05/2009 N» 9691^250 

^ Protocolo 09/124980-0, 00 23/09/2009

. ' , j " -- ■ a'-
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QCIEDAPE “ F LAVIAN O

IVANDY DE OLIVEIRA RIOS, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, portadora do RG n° 3.226.009, expedido pela SSP-BA e CPF n° 866.509.985-91, 
residente e domiciliada à Rua Padre Antonio Vieira, n° 105, Térreo, Centro, Cep: 48.890-000, 
Valente - Bahia, FLAVIANO OLIVEIRA RIOS, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador do RG n° 06720851-78, expedido pela SSP-BA e CPF n° 
687.207.005-63, residente e domiciliado à Rua Padre Antonio Vieira, ii0 103, Io Andar, Centro, Cep: 
48890-000, Valente - Bahia, únicos socios componentes da sociedade empresária limitada “ 
FLAATANQ MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA EPP”, sediada na Rua D. Pedro II, 
n 103, lérreo. Centro, Cep: 48.890-000, Valente - Bahia, conforme Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Estado da Baliia, Nire: 2920139981-9, em 09 de Dezembro 1993 e CNPJ (MF) 
n 73.910.929/0001-21, e alterações conti-atuais ocorridas, igualmente arquivadas na Junta Comercial 
do Estado da Baliia, resolvem de comum acordo alterar os referidos instrumentos, mediante as 
seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - O endereço da sociedade passa a ser Rua Landulfo Alve.s. ti° 114. 
Centro. Valente. Bahia. CEP.: 48890-000

C.LÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato social, e alterações contratuais 
ocorridas, desde que não modificadas pelo presente instrumento, continuam em pleno vigor.

E por assim justos e combinados, os contratantes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de Igual teor, a fim de produzir os efeitos legais.

!;'U Valente (Ba), 25 novembro de 2013.

j/rJçGMçlxy/ f\j) (:>]\jcJjjJ\Q<. "P t r->rA

iVandy de Oliveira Rios

Flaviano Oüveira Rios

rj Junta Comercial do Estado da Bahia
' in í

Jk CERTIFICO O REGISTRO EM 28/11/2013 N° 97339682 ^
...■ Protocolo: 13/138889-4, de 27/11/2013

Jresa:29 2 0139981 9.
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HBLIO PORTELA, RAMOt 
S6CRETARIO-GERAL
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BRASIL Acesso à informação

Certidão Internet

Participe Serviços Legislação Canais

Receita Federal CERTIDÃO

u

m MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FLAVIANO MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA 
CNPJ: 73.910.929/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situaçao do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:09:32 do dia 02/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/01/2022.
Código de controle da certidão: 05E8.DF87.43F1.AA4B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nnva Consulta I n Prep-arar página 
I para impressão

1 \ : ; 'i • Jooni:5 <-t O
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.-'onsulla Reguisridadtí do Empregador
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Ctrtiíicacio cie Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 'i.y iü,92S/0üüi-2i
Razão SocíaIsPLAViANO moveis e cletrodgmes ncos ltoa he 
Endereço: rua lamdul>o alves u4 / centro / valente / ba / 48890-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, cio Lei 8.036, de U de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa ací.nia identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

-Go smvir.p de :.uova contra cobrança de 
ntes a fjnmibuicõe.á c/ou encargos devicos.

Validade: i0/04/202.1 a 07/08/202

! Certificação Número: 2021C41CJÜlS9067bl/2391

■oim.açáo obtida em 05/05/2021 li:í0:.35

A uflização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
tondicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa'
www.caixa.gov. b r

í;g ‘i/F/fn DriClTV- G':Ui 1/ ''OmLTjrjfvoi ,çl
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PODEf; jTJE^ICIÁ.RIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FLAVIANO MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 73.910.929/0001-21 
Certidão n°: 22169171/2021 
Expedição: 19/07/2021, às 11:41:11
Validade: 14/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

u

u

Certifica-se que FLAVIANO MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 73.910.929/0001-21, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

: IJ t; 31: . - 0j00047
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Prefeitura Municipal de Valente
PRAÇA GETULIO VARGAS, 01 PMV 
Centro - VALENTE - BA CEP: 48890-000 
CNPJ: 13.845.896/0001-51

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000425/2021.E

Nome/Razão Social: FLAVIANO MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA ME 
Nome Fantasia: FLAVIANO MOVEIS
Inscrição Municipal: 00202/2001 CPF/CNPJ: 73.910.929/0001-21
Endereço: RUA LANDULFO ALVES, 114

CENTRO VALENTE - BA CEP: 48890-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTARIOS do CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:
**********************************************************************************************************************************************
**************************************************************************************llf*********************Vf**lfe***********1ic**.**5^*,lt******lt^*llcA

**********************************************************************************************************************************************
*******************************************************************************************************.********************,***

Esta certidão foi emitida em 19/07/2021 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 17/10/2021w
Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 9600006058720000020201090000425202107190

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://valente.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 19/07/2021 às 11:27:27

0i..l i) i) ü (
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 19/07/2021 11:58

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20212900528

RAZÃO SOCIAL

FLAVIANO MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA - EPP

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

030.601.262 73.910.929/0001-21

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 19/07/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS ou via INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

000049
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IvPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 
elefone: 75 3265-2843 \www.santaluz.ba.gov.br

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

ELETRODOMÉSTICOS
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELETRODOMÉSTICOS PARA AQUISIÇÃO DOS MESMOS,VISANDO 
ATENDER A SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTALUZ-BA

VANUZIA NASCIMENTO 
DE JESUS SILVA

CNPJ
18.630.136/0001-40

FLAVIANO MOVEIS E 
ELETRODOMÉSTICOS 

CNPJ
73.910.929/0001-21

LUCINETE LIMA 
LOPES
CNPJ

11.444.195/0001 - 85ÍTEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 Bebedouro etetrico com duas torneiras,motor de 
qeladeirta.no voltes e 96,5 w.

01 679,00 679,00 640,00 640,00 739,85 739,85

2
Bebedouro etetrico com duas torneiras,motor de 
geladeirta,220 volts e 96,5 w. 06 712,00 4.272,00 640,00 3.840,00 739,85 4.439,10

3
Ventilador de coluna turbo com 40 cm,03 
velocidade, 06 paletas de 110 volts. 05 209,00 1.045,00 229,00 1.145,00 255,70 1.278,50

4
Ventilador de coluna turbo com 40 cm,03 
velocidade, 06 paletas de 220 volts. 15 229,00 3.435,00 229,00 3.435,00 255,70 3.835,50

5
Liquidificador 02 velocidades, 550 w,com 
capacidade de '4 litros e 110 v. 01 118,00 118,00 152,00 152,00 143,70 143,70

6
Liquidificador 02 velocidades, 550 \w,com 
capacidade de 'A litros e 220 volts. 06 129,00 774,00 152,00 912,00 148,00 888,00

7
Micro-ondas 620 watts,capacidade 20 litro com 
dimensão 46,1 x 28,9 x 34,1 e 110 volts. 01 675,00 675,00 484,00 484,00 563,70 563,70

8
Micro-ondas 620 watts,capacidade 20 litro com 
dimensão 46,1 x 28,9 x 34,1 e 220 volts. 03 685,00 2.055,00 484,00 1.452,00 568,90 1.706,70

9
Mesa com medida de1,40m/0,78cm,com 06 
cadeiras,com base de ferro e tampo de 
mármore.

01 1.228,00 1.228,00 765,00 765,00 772,76 772,76

CD
CD
cn
o

http://www.santaluz.ba.gov.br


c c
10

Armário de pé com 08 portas ,03
gavetas,medindo 02 metro de altura por 01,82 de
largura e fabricado com MDF.

01 942,00 942,00 732,00 732,00 698,50 698,50

11

Fogão 04 bocas com mesa inox e forno com 
capacidade de 70 litros,sua cavidade deve ser 
esmaltado.

01 640,00 640,00 509,00 509,00 498,90 498,90

12
Ar Condicionado de parede com 
capacidade de 9.000 PTUS sendo SPLIT 
de 220 volts.

04 1.789,00 7.156,00 1.799,00 7.196,00 1.533,88 6.135,52

13
Armário Arquivo de aço para pasta 
suspensa,com 04 gavetas e dimensões 1.335 mm 
de altura x 460 mm de largura x 550 mm de 
profundidade.

04 921,00 3.684,00 509,00 2.036,00 1.358,00 5.432,00

14

Mesa de escritório com 02 gavetas medido 0,60 
cm X 1,20 m 03 613,20 1.839,60 424,00 1.272,00 774,00 2.322,00

15
Ventilador de parede com 40 cm,03 velocidade,
06 paletas de 220 volts. 15 319,00 4.785,00 169,00 2.535,00 322,48 4.837,20

16 •Freezer, horizontal, capacida minima de 
310 litros,com 02 tampa,puxadores 
anatômicos,termostato-dupla função 
(congelador ou conservador),tensão 220 
volts.

01 2.898,00 2.898,00 2.465,00 2.465,00 2.860,90 2.860,90

17
Refrigerador, combinado frost 
free,capacidade do volume interno 
mínima 245 litros,tensão 220 volts,na cor 
branca,com prateleiras para ovos e 
laticínio,prateleira internas ,gavetas para 
vegetais,frutas e carnes,congelador tipo 
frost free,lâmpada interna.

02 2.262,00 4.524,00 2.039,00 4.078,00 3.169,90 6.389,80

18
Ar Condicionado de parede com 
capacidade de 12.000 PTUS sendo SPLIT 
de 220 volts.

02 1.899,00 3.798,00 1.950,00 3.900,00 1.831,33 3.662,66

VALOR TOTAL DAS PROPOSTAS 44.547,60 37.548,00 47.205,29

O
O
O

SANTALUZ-BA, 02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

Santaluz - BA, 02 de agosto de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

REFERÊNCIA: Documento de formalização de demanda

Senhor Prefeito,

Solicitamos a contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos para atender às 
necessidades da Secretaria de Saúde do município de Santaluz-Ba.

A Justificativa para referida contratação decorre da necessidade de aquisição de 
eletrodomésticos para atender as demandas da Secretaria de Saúde, em decorrência do 
estado de desgaste dos equipamentos, em que muitos já passaram por vários consertos e 
por serem modelos antigos, tornando-se inviável a substituição de peças pela falta de 
disponibilidade no mercado, dessa forma é necessário a substituição por medida de 
segurança dos colaboradores.

Indicamos a empresa FLAVIANO MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA., inscrita no 
CNPJ n° 73.910.929/0001-21, no valor total de R$ 37.548,00 (trinta e sete mil e quinhentos e 
quarenta e oito reais).

Em razão de o montante ser inferior ao estabeiecido no artigo 75, ii da Lei Federai 
14.133/2021, indicamos que a contratação ocorra por dispensa de licitação.

Em anexo a esse documento seguem;
• Estimativa de despesa, obtido através de 03 (três) cotações peio departamento 

de compras, na forma estabeiecida no artigo 23 da Lei federal 14.133/2021;
• Documentação que comprova que a empresa que apresentou o menor valor 

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária à 
contratação, nos termos do artigo 72, inciso V da Lei Federai 14.133/2021; e

• Termo de Referência.

Atenciosamente,

Arivan Cardoso da Silva 
Secretário Municipai de Saúde

Exmo. Sr.
Arismário Barbosa Júnior
DD. Prefeito Municipal de Santaluz
Nesta.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaiuz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA
órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1- OBJETO:

1 ■ Contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos para atender às necessidades da Secretaria de 
Saúde do Município de Santaluz-Bahia.

2-JUSTIFICATIVA:

2.1. A justificativa para referida contratação decorre da necessidade de aquisição de eletrodomésticos para 
atender as demandas da Secretaria de Saúde, em decorrência do estado de desgaste dos equipamentos, em 
que muitos já passaram por vários consertos e por serem modelos antigos, tornando-se inviável a substituição 
de peças pela falta de disponibilidade no mercado, dessa forma é necessário a substituição por medida de 
segurança dos colaboradores.

2.2. A definição do quantitativo foi com parâmetro no ano anterior.

2.3. Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa por Dispensa de 
Licitação, nos termos exigidos no inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021.

3 - DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações, 
especificadamente seu artigo 75, inciso II)
3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o Decreto 
Municipal 431/2021.

U3-3' Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de contratação direta 
(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor forma de 
contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e 
burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese 
específica.”

3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Daliari destaca que: “Nem sempre, é verdade, a 
licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da realização do procedimento 
licitatório, é o sacrifício de outros valores e princípios consagrados pela ordem jurídica, especialmente o 
princípio da eficiência.”

3.5. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém deve ser 
pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastada nenhuma das premissas básicas de um 
procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios 
basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;

L* - •'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

3.6. A contratação, via dispensa de iicitação, em razão do montante totai e da apresentação da proposta mais 
vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à reaiização do processo 
iicitatório, aiém de tornar mais céiere e eficiente a contratação, que visa à consecução do interesse púbiico.

4-DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR:

4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza o 
artigo 72, VI da Lei 14.133/2021 e o artigo 24 do Decreto Municipal 431/2021, justifica-se por se tratar de 
empresa na área do objeto de pretensão contratuai, que preenche os requisitos de habiiitação e quaiificação 
mínima necessária, aiém de ter ofertado a proposta mais vantajosa para a administração;

5 - DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:

5.1. No que diz respeito á JUSTiFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, Vii da 
Lei 14.133/2021 e o artigo 11 do Decreto Municipai 431/2021, foi reaiizado pesquisa de mercado, tendo sido 
apresentada 03 (três) cotações de preços, junto ao processo, tendo a empresa FLAVIANO MÓVEIS E 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA., apresentado a melhor proposta para a administração pública;

5.2. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o mercado, 
sendo considerado justo para esta Administração.

6 ■ DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO.

6.1.0 fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias.
, 6.2. Os itens deverão ser entregues no almoxarifado, com endereço na Avenida Getúlio Vargas, n° 665, 

^ Centro, Santaluz, no horário das 08h:00 às 17h:00.
6.4. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de 
transporte e descarga no local da entrega.

7 - ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO |

n 0 n Oj í" 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

ITEM

01

DESCRIÇÃO

Bebedouro eletrico com duas 
tornelras/motor de geladeirtaJlO 
voltes e 96,5 w.

UNID.

UND

QUANT.

01

MARCA
DO

PRODUTO

ESMALTEC
COLUNA

VALOR
UNITÁRIO

640,00

VALOR
TOTAL

640,00

02

Bebedouro eletrico com duas
tornelras.motor de geladelrta,220 volts 
e 96,5 w. UND

06
ESMALTEC
COLUNA 640,00

3.840,00

03
Ventilador de coluna turbo com 40
cm,03 velocidade, 06 paletas de 110 
volts. UNO

05
BRITANIA

229,00
1.145,00

04
Ventilador de coluna turbo com 40
cm,03 velocidade, 06 paletas de 220 
volts.

UND 15
BRITANIA

229,00
3.435,00

05 Liquidificador 02 velocidades, 550
w,com capacidade de V2 litros e 110 v. UND 01 WALITA 152,00 152,00

06
Liquidificador 02 velocidades, 550
w,com capacidade de 'A litros e 220 
volts.

UND 06
WALITA

152,00
912,00

07
Micro-ondas 620 watts,capacidade 20
litro com dimensão 46,1 x28,9 x 34,1 e 
110 volts.

UND 01
MIDEA

484,00
484,00

08
Micro-ondas 620 watts,capacidade 20
litro com dimensão 46,1 x 28,9 x 34,1 e 
220 volts.

UND 03
MIDEA

484,00
1.452,00

09
Mesa com medida de
1,40m/0,78cm,com 06 cadeiras,com 
base de ferro e tampo de mármore.

UND 01
TEIXEIRA

765,00
765,00

w
10

Armário de pé com 08 portas ,03
gavetas,medindo 02 metro de altura 
por 01,82 de largura e fabricado com 
MDF.

VALDEMOVEIS
UND 01 732,00

732,00

11
Fogão 04 bocas com mesa inox e
forno com capacidade de 70 lltros,sua 
cavidade deve ser esmaltado.

UND 01
ESMALTEC

509,00
509,00

12
Ar Condicionado de parede com
capacidade de 9.000 PTUS sendo 
SPLIT de 220 volts.

UND 04
SPRINGER

1799,00
7.196,00

13

Armário Arquivo de aço para pasta
suspensa,com 04 gavetas e 
dimensões 1.335 mm de altura x 460 
mm de largura x 550 mm de 
profundidade.

W3

UND 04 509,00

2.036,00

14 Mesa de escritório com 02 gavetas
medido 0,60 cm x 1,20 m UND 03 REGIANE 424,00 1.272,00

15 Ventilador de parede com 40 cm,03
velocidade, 06 paletas de 220 volts. UND 15 VENTISOL

50CM 169,00 2.535,00

16

.Freezer, horizontal, capacida 
mínima de 310 litros,com 02 
tampa,puxadores 
anatômicos,termostato-dupla 
função (congelador ou 
conservador),tpngão 220 vnlts>

ESMALTEC

UND 01 2.465,00

Refriaerador, combinado frost CÔNSUL 300L r\r\

2.465,00

n n Dfí scl.í U t u

4.078.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaiuz-BA. 

Telefone; 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

free,capacidade do volume interno 
mínima 245 litros,tensão 220 
volts,na cor branca,com prateleiras 
para ovos e laticínio,prateleira 
internas ,gavetas para 
vegetais,frutas e 
carnes,congelador tipo frost 
free,lâmpada interna.

18
Ar Condicionado de parede com
capacidade de 12.000 PTUS sendo 
SPLIT de 220 volts.

UND 02
AGRATTO

INVERT 1.950,00
3.900,00

VALOR
TOTAL

R$37.548,00

0 valor estimado da contratação é de R$ 37.548,00 (trinta e sete mil e quinhentos e quarenta e oito reais).

7.1 ESPECIFIdAÇÕES TÉCNICÁS(SE HOUVER)

7.2 ASSISTÊNCIA TÉCNICA (SE HOUVER)

8 - DA DESCRICÃO DA SOLUÇÃO

8.1. A descrição da solução como um todo, abrange contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos 
para atender às necessidades da Secretaria de Saúde do município de Santaluz-Ba.
8.2. A contratação em tela visa dar continuidade as atividades que dão sustentabilidade à otimização e 
adequação da administração pública em suas atribuições finalísticas, vez que, os itens são de extremau necessidade e utilizados na rotina da administração.

8.3. Os bens deverão ser entregues com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, detalhamento e 
especificações contidas nesse Termo de Referência, não eximindo a empresa da responsabilidade da 
execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração.

9 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos 
necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, 
da Lei Federal 14.133/2021.

9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes à habilitação 
jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista 
(artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 
14.133/2021).
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9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

1. Contrato sociai da empresa (todas as aiterações ou última consolidação);
1. Documento de Identificação dos sócios da empresa;
2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal
4. Regularidade perante a Fazenda Municipal;
5. Regularidade perante a Fazenda Estadual;
6. Regularidade perante a Fazenda Federal;
7. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal;
8. Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

u

10.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e fiscalizada 
por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 
14.133/2021.

10.2. A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado para o e-mail 
Iicitacoespmsantaluz2021@gmail.com ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos deste 
município, indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo 
perante essa municipalidade na execução do contrato decorrente da dispensa de licitação objeto deste termo 
de referência.

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará;
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei Federal 
14.133/21.

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.
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11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
Federal 14.133/2021.

12 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária;
ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.601 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 
FONTE DE RECURSOS: 2

13-FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

13.1. A seleção do fornecedor foi baseada com base nos requisitos previstos neste termo de referência, 
atrelado a proposta mais vantajosa apresentada pela empresa FLAVIANO MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 73.910.929/0001-21, conforme documentos acostados aos autos do processo.

13.2. A empresa contratada é notória em sua área de especialização, tendo cumprido todos os requisitos de 
habilitação exigidos, especialmente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 
econômico-financeira e qualificação técnica.

14 - DO PRAZO CONTRATUAL

u

0 prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração até 31 de dezembro 
de 2021

15 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. A CONTRATADA obriga-se a:
15.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 
estrita observância das especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
15.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
15.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,18 e 
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
15.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o 
produto com avarias ou defeitos;
15.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação;
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15.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
15.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato;
15.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
15.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
15.1.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

15.2. Os bens serão fornecidos pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência.

15.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;

16 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
16.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições 
estabelecidas no Edital;
16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

^ designado;
9.1.4. Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na 
forma estabelecidos nesse termo.
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados.

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. O Município de Santaluz - BA, reserva-se no direito de reclamar os bens entregues, se esses não 
estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.
17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal 14.133/2021 e 
no Decreto Municipal 431/2021.
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17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz - BA como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

Santaluz, 02 de agosto de 2021.

'O*-
ARIVAN CARDOSO DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde
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Santaiuz - BA, 03 de agosto de 2021.

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA
CONTRATAÇÃO

A/C: Comissão de Contratação
^^^^RÊNCIA: Contratação de empresa para aquisição de eietrodomésticos para 

atender às necessidades da Secretaria de Saúde do município de Santaluz-Ba.

Em resposta ao ofício expedido pela Secretaria Municipal de Saúde no dia 02 de 

agosto de 2021, solicitando a contratação de empresa oara aauisicâo de 

eletrodomésticos, visando atender à Secretaria Municipal de Saúde do município de
Santaluz-Ba, AUTORIZO ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO e 

encaminho ao setor de Licitações para demais providências administrativas.

Ratifico a necessidade de encaminhamento do processo para o setor contábil, 
visando a indicação dos recursos orçamentários que correrão a despesa e 

para o setor jurídico para emissão de parecer acerca do atendimento dos 

requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021.

Aris bosa Júnior 
Municipal
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Santaluz - BA, 04 de agosto de 2021.

Da: Comissão de Contratação 

Para: Setor de Contabilidade

Assunto: Informação sobre compatibilidade de previsão de recursos orçamentários 

para aquisição de eletrodomésticos, visando atender à Secretaria Municipal de 

Saúde do município de Santaluz/BA.
Processo administrativo: 226/2021.

Prezado Senhor,

Em estrita observância ao art. 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021 solicitamos 

do setor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido, indicando os recursos 

orçamentários para aquisição de eletrodomésticos para atender ás necessidades 

da Secretaria de Saúde do município de Santaluz-Ba.

Caso exista previsão, favor indicar a fonte do recurso correspondente à reserva no 

valor de R$ 37.548,00 (trinta e sete mil e quinhentos e quarenta e oito reais).

Atenciosamente,

Angela Maria dos Reis Pinho 
Comissão de Contratação
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PARECER CONTÁBIL

Santaluz- BA, 04 de agosto de 2021.

Do: Setor de Contabilidade 
Para: Comissão de Contratação
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 226/2021.

Senhor,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria a respeito da compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários, informamos acerca da existência de dotação 
orçamentária para custear despesas relativas à contratação de empresa para aquisição de 
eletrodomésticos^ visando atender á Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Santaluz-Ba, tèfTFío a informar-lhe que:

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 
reservada;

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é;

ÓRGÃO; Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE; 38.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.601 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 

FONTE DE RECURSOS: 2

losamente^

etor de ContabUI lade

Naiara da Cunha Carmo
Diretora Oe Dopsrt. * ContaMidado 

Decreto 026/2021
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 226/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 141/2021

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE 
FRAGMENTAÇÃO: Em razão do montante exíguo do fornecimento de R$ 
37.548,00 (trinta e sete mil e quinhentos e quarenta e oito reais), abaixo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) limite estabelecido no artigo 75, inc. II, da Lei 
Federal 14.133/2021, justifica-se a contratação direta através de dispensa de 
licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização de certame 
licitatório.

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE 
PROCESSO: Em relação ao documento de formalização de demanda e a 
autorização da autoridade competente para abertura de processo de contratação, 
verifica-se as devidas formalizações encartadas nos autos do processo ern 
epígrafe.

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Foi demonstrada, através de consulta ao setor contábil, a previsão de recursos 
orçamentários para custear as despesas com o objeto desta dispensa de licitação.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos, 
observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a potenciais 
fornecedores, tendo a empresa FLAVIANO MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 
LTDA., CNPJ n° 73.910.929/0001-21, apresentado o menor preço global, bem 
como toda documentação pertinente que comprova o preenchimento dos requisitos 
de habilitação e qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei 
Federal 14.133/2021.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto à solicitação da 
unidade requisitante número mínimo de 03 (três) cotações, com os itens e unidades 
de medidas devidamente especificados, atendendo ao preceito do artiqo 23 da Lei 
Federal 14.133/2021.

parecer técnico da comissão de CONTRATAÇÃO: Face ao atendimento 
de todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus incisos, entendemos 
que há o atendimento dos requisitos formais para a contratação. Sendo assim, 
entendemos que não há impedimento de ordem legal para o acolhimento dá 
postulação da dispensa.

Santaluz - BA, 05 de agosto de 2021.

Irv

ü
Agente

AngelalOTã na dos Reis Pinho
^e Contratação
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DECRETO MUNICIPAL (N2 432/2021)

pfi^FElTURA municipal de santaluz
V. Getulio \Mrpas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santalu2.ba.gov.br

decreto municipal N2 432 DE 16 DE JUNHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE ERRATA NO DECRETO DE N2 
^(lALTERA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

D>BETA da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTALUZ/BA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETA

de Contrate/âo° OhH'^rrn /° DECRETO DE «' «o que Instituiu a Comissão

forma: omposta pelos nomeados abaixo, da seguinte

1. ÂNGELA MARA DOS REIS PINHO, cargo de PRESIDENTE;
2. JACKSON DA SILVA AVELINO, cargo de MEMBRO;
3. MAICON DA SILVA NASCIMENTO, cargo de MEMBRO;

dispSiçõesteemeconíráriotrará em VÍ9°r na data de Sua Publi=ação. revogando-se as

Dê-se ciência.

Publique-se,
Cumpra-se.

Santaluz-Bahia, 16 de junho de 2021.

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR 
Prefeito Municipal

http://pmsantaluzba.imprensaoficial.org/ ^ ------ -------------
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Santaluz - BA, 05 de agosto de 2021.

Da: Comissão de Contratação
Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica
Assunto: Contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos para 
atender às necessidades da Secretaria de Saúde do município de Santaluz-Ba. 
Processo Administrativo: 226/2021.

Em conformidade com Lei Federal 14.133/2021, precisamente em seu artigo 72, 
inciso III, solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação 
através de dispensa de licitação e que seja elaborado um parecer jurídico para que 
o mesmo transcorra dentro dos trâmites legais e lisura administrativa.

Informamos que foi utilizado como fundamentação legal para esse processo de 
dispensa de licitação o artigo 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa 
da Unidade requisitante, cotações, razão da escolha do prestador dos serviços, 
documentação para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de recursos 
orçamentários e minuta de contrato para devida apreciação.

Caso opine favoravelmente pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico 
favorável para que a autoridade superior autorize a contratação e proceda com a 
devida publicidade, nos termos do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal 
14.133/2021.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros 
votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

AngeiaTVtariayáos Reis Pinho
Comissão de Contratação
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MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N° 0XX/20XX

Termo de Contrato fornecimento 
que entre si fazem o MUNICÍPIO 
DE XXXXXX e a Empresa
XXXXXXXXXXXX

A Prefeitura municipal de XXXXXXXX, com sede no(a)
..................................................... na cidade de .....................................
/Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n° ................................ neste ato
representado pelo xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF n°
.................... portador(a) da Carteira de Identidade n°
.................................... doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa
jurídica............................. , inscrita no CNPJ/MF sob o n°.............................
com sede no(a) .................................................... i na cidade de
..................................... /Estado doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ...................., portador(a) da Carteira
de Identidade n° ................ , expedida pela (o) .................., e CPF n°
......................... tendo em vista o que consta no Processo administrativo n°
0xx/20xx e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e na 
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação n° 
xxx/20xx, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato a contratação de empresa para 

aquisição de XXXXXXXXXXXX, visando atender Secretaria Municipal 
de XXXXXXXXXXXX do município de XXXXXXXXX/BA 
A proposta encaminhada pela contratada encontra-se vinculada ao 
presente contrato.

1.2.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de
____/____/_____ e encerramento em __/___/______ .

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1-0 valor do presente Termo de Contrato é de R$...........(................);
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação;
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação 
Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular 
da Secretaria de Finanças para a devida aprovação.
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF n° xx.xxx.xxx/0001-xx, sediada a xxxxxxxxx, neste 
Município.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor 
contratado mesmo que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Categoria 
Econômica 3000 - Despesas Correntes, Órgão XX.XX - Secretaria Municipal 
de xxxxxx, Projeto/Atividade xxxx - xxxxxxxxxxxxxxx. Valor R$ x.xxx,xx. 
Fonte de Recurso - xx. Elemento de Despesa xx.xx.xx.xx - xxxxxxxxxxxxxx, 
conforme disposto na Lei de meios vigente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 
da Lei n° 14.133 de 2021;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante 
designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato de 
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente 
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a 
título de compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente 
subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.
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7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) fornecer com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na 
planilha discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e 
trabalhista.
c) fornecer, de forma imediata/parcelada o objeto do presente contrato, 
quando solicitado pela contratante.

DAS PENALIDADES E SANÇÕESCLÁUSULA OITAVA 
ADMINISTRATIVAS
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município 
poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor 
do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 
14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação 
específica:
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, 
rescisão de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de 
licitar e contratar com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da 
natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores 
suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação 
das multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1-0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis.
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa 
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 
á continuidade do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se á CONTRATADA o direito á prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais

 000069

http://www.santaluz.ba.gov.br


0^

U

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaiuz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
PUBLICAÇÃO

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E

11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II da 
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de XXX como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que 
outro possa ser.
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma para que produzam os efeitos legais.

xxxxxxxx - BA, XX de xxxxxxx de 20xx.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
EMPRESA

CONTRATADA

nono70
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 226/2021. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 141/2021.

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO.
CONTRATAÇÃO DIRETA. Exame prévio da 
Dispensa de licitação para efeitos de 
cumprimento do art. 75, II, da Lei n°. 
14.133/2021. Constatação de regularidade. 
Aprovação.

RELATÓRIO

Foram encaminhados os presentes autos do Processo Administrativo de n°. 
226/2021, para exame e parecer eventuai contratação da empresa FLAVIANO 

I^^VEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA, para aquisição de eletrodomésticos, 

visando atender as demandas da Secretaria de Saúde de Santaluz.
Para instrução dos autos, foram juntados os seguintes documentos:

a) Solicitação para a abertura do Processo Licitatório, constando solicitação 

e justificativa peio Secretário de Administração;

b) Cotação de preços e mapa comparativo de preços;

c) Parecer contábii;

d) Parecer técnico emitido pela CCD - Comissão de Contratação Direta de 

que a documentação apresentada atende aos requisitos para a abertura do 

Processo Licitatório;
e) Minuta do termo do contrato.
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Vieram então os autos a Procuradoria Jurídica para emissão de Parecer, por 
força do art. 72, inciso III, da lei 14.133/2021.

PARECER

Primordialmente, cumpre salientar que o parecer tem por base os elementos 

que constam, até a presente data, nos autos deste processo administrativo em 

epígrafe.

Após a análise dos documentos anexados nos autos do Processo 

Administrativo de n°. 226/2021, tendo em vista a necessidade da contratação da 

empresa FLAVIANO MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA.
É o que passo a fazer, sob o prisma estritamente jurídico.

Embora a realização de contratos pela Administração Pública exija em regra, 
obediência às regras do certame licitatório, a Lei 14.133/2021 prevê a possibilidade 

da contratação direta, através da Dispensa de licitação, nos termos do artigo 75, 
essa possibilidade também encontra fundamento no art. 37, XXI, da Constituição 

Federal.

O processo encontra-se instruído com 03 (três) cotações de preços, de 

acordo com a planilha orçamentária, demonstrando a imperiosa necessidade da 

presente contratação, não havendo necessidade de realização de processo 

licitatório, já que a própria legislação autoriza a dispensa de licitação em decorrência 

do valor, sendo a razão da escolha do fornecedor ou executante.
O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando 

pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e 

publicidade. A licitação é regra; a contratação direta, exceção.
Deste modo, o processo encontra-se devidamente instruído com a pesquisa 

de preços, sendo a razão da escolha do fornecedor ou executante.
No mais, o processo encontra-se em ordem e demonstra condições 

favoráveis à contratação direta da empresa FLAVIANO MÓVEIS E 

eletrodomésticos LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 73,910.929/0001-21,
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para atender as demandas da Secretaria de Saúde de Santaluz, sob a forma de 

dispensa de licitação, esta Procuradoria opina-se pela formalização do processo de 

contratação direta, nos termos do art. 75, II, da lei 14.133/2021.

Este é o parecer.
S.M.J.

Santaluz, 05 de agosto de 2021.

LILLIAN 
ASSESSORA DA

QUEtROZ 
RADORIA DO MUNÍCIPIO
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 226/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 141/2021

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, 
que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto 
pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o 
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, INC. II, 
da Lei Federal 14.133/2021;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências 
legais e os requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, 
VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 141/2021, nos 
termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado:

Contratado: 
Prazo de Vigência:

Valor Total:

Aquisição de eletrodomésticos para atender às necessidades 
da Secretaria de Saúde do município de Santaluz-Ba. 
FLAVIANO MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA.
04 (quatro) meses;
06/08/2021 até 31/12/2021.
R$ 37.548,00 (trinta e sete mil e quinhentos e quarenta e 
oito reais).

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

Determino ainda que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em 
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que 
fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Santaluz - BA, 06 de agosto de 2021.

Arisrnário IBaYpbsa Júnior 
Prefejto Municipal
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 226/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 141/2021

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, 
que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto 
pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o 
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, INC. II, 
da Lei Federal 14.133/2021;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências 
legais e os requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, 
VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 141/2021, nos 
termos descritos abaixo;

Objeto a ser 
contratado:

Contratado: 
Prazo de Vigência:

Valor Total:

Aquisição de eletrodomésticos para atender às 
necessidades da Secretaria de Saúde do município de 
Santaluz-Ba.
FLAVIANO MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA.
04 (quatro) meses;
06/08/2021 até 31/12/2021.
R$ 37.548,00 (trinta e sete mil e quinhentos e quarenta e 
oito reais).

Fundamento Legal; Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

Determino ainda que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em 
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que 
fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Santaluz - BA, 06 de agosto de 2021.

Arismário Barbosa Júnior 
Prefeito Municipal

http://pmsantaluzba.imprensaoficial.org/
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CONTRATO N° 249/2021

Termo de Contrato de fornecimento 

que entre si fazem o MUNICÍPIO 

DE SANTALUZ-BA e a Empresa 

FLAVIANO MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

A Prefeitura Municipal de SANTALUZ-BA, com sede no(a) Av. Getúlio Vargas - Centro 

Administrativo, Cep: 48.880-000, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.807.870/0001-19, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR, inscrito(a) no 

CPF n° 016.459.665-76, doravante denominado CONTRATANTE e a pessoa jurídica 

FLAVIANO MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

73.910.929/0001-21, com sede no(a) Rua Landulfo Alves, n° 114, Centro, Valente/Ba, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) FLAVIANO 

OLIVEIRA RIOS, portador(a) da Carteira de Identidade n° 06720851 78 expedida pela 

SSP/BA e CPF n° 687207005 63, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

n° 226/2021 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de licitação n° 141/2021, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para aquisição de 

eletrodomésticos para atender às necessidades da Secretaria de Saúde do município de 

Santaluz-Ba, conforme tabela abaixo;
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ITE
M

DESCRIÇÃO UNiD. QUANT. MARCA
DO

PRODUTO

VALOR
UNITÁRIO VALOR

TOTAL

01
Bebedouro eletrico com
duas torneiras,motor de 

geladeirta,110 voltes e 96,5
w.

UND 01

ESMALTEC
COLUNA

640,00

640,00

02

Bebedouro eletrico com
duas torneiras,motor de 

geladeirta,220 volts e 96,5 w. UND
06

ESMALTEC
COLUNA 640,00

3.840,00

03
Ventilador de coluna turbo
com 40 cm,03 velocidade, 06 

paletas de 110 volts. UND
05

BRITÃNIA

229,00
1.145,00

04
Ventilador de coluna turbo
com 40 cm,03 velocidade, 06
paletas de 220 volts.

UND 15
BRITANIA

229,00
3.435,00

05

Liquidificador 02
velocidades, 550 w,com
capacidade de Vz litros e 110
V.

UND 01

WALITA

152,00

152,00

06

Liquidificador 02
velocidades, 550 w,com
capacidade de Vz litros e 220
volts.

UND 06

WALITA

152,00

912,00

07

Micro-ondas 620
watts,capacidade 20 litro
com dimensão 46,1 X 28,9 X
34,1 e 110 volts.

UND 01

MIDEA

484,00

484,00

08

Micro-ondas 620
watts,capacidade 20 litro
com dimensão 46,1 x 28,9 x 

34,1 e 220 yoits.

UND 03

MIDEA

484,00

1.452,00
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09

Mesa com medida de
1,40m/0,78cm,com 06
cadeiras,com base de ferro e
tampo de mármore.

UND 01

TEIXEIRA

765,00

765,00

10

Armário de pé com 08 portas 

,03 gavetas,medindo 02
metro de aitura por 01,82 de
iargura e fabricado com MDF.

UND 01

VALDEMOVEIS

732,00

732,00

11

Fogão 04 bocas com mesa
inox e forno com
capacidade de 70 iitros,sua
cavidade deve ser
esmaltado.

UND 01

ESMALTEC

509,00

509,00

12

Ar Condicionado de parede 

com capacidade de 9.000
PTUS sendo SPLIT de 220
volts.

UND 04

SPRINGER

1799,00

7.196,00

13

Armário Arquivo de aço para
pasta suspensa,com 04
gavetas e dimensões 1.335
mm de aitura x 460 mm de
largura X 550 mm de
profundidade.

UND 04

W3

509,00

2.036,00

14
Mesa de escritório com 02
gavetas medido 0,60 cm x
1,20 m

UND 03
REGIANE

424,00
1.272,00

15
Ventilador de parede com 40 

cm,03 velocidade, 06 paletas
de 220 volts.

UND 15
VENTISOL

50CM 169,00
2.535,00

16

.Freezer, horizontal, capacida 

mínima de 310 litros,com 02 

tampa,puxadores 

anatômicos,termostato-dupla 

função (congelador ou

UND 01

ESMALTEC

2.465,00

2.465,00
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conservador),tensão 220 

volts.

Refrigerador, combinado 

frost free,capacidade do 

voiume interno mínima 245 

iitros,tensão 220 voits,na cor 

branca,com prateieiras para 

ovos e iaticínio,prateieira 

internas,gavetas para 

vegetais,frutas e 

carnes,congeiador tipo frost 
free,iámpada interna.
Ar Condicionado de parede 

com capacidade de 12.000 

PTUS sendo SPLiT de 220 

voits.

UND

UND

02

CÔNSUL 300L

02

AGRATTO
INVERT

2.039,00

1.950,00

VALOR
TOTAL

4.078,00

3.900,00

R$37.548,00

1.2. A proposta encaminhada pela contratada encontra-se vinculada ao presente 
contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2.1- 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 06/08/2021 e 

encerramento em 31/12/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1- 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 37.548,00 (trinta e sete mil e 

quinhentos e quarenta e oito reais);

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
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3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota 

Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças 

para a devida aprovação.

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 

SANTALUZ -BA inscrita no CNPJ/MF n° 13.807.870/0001-19, sediada a Av. Getúlio Vargas 

- Centro Administrativo, Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA, neste Município.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado 

mesmo que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:
ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 38.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.601 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 

FONTE DE RECURSOS: 2

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 

14.133 de 2021;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 

pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato de acordo com o 

estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
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b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será 

acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação 

financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu 
efetivo pagamento.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) fornecer com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha 

discriminativa;

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações 

assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.
c) fornecer, de forma imediata/parcelada o objeto do presente contrato, quando solicitado 

pela contratante.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8-1 ~ Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar 
a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das 

demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na 

forma da Legislação específica;

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 

contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o 
MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 

garantida a ampla defesa.
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 

pagamento das multas aplicadas.
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA sem a quitação das muitas 

aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1-0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
137 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato;
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9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

11.0- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO

11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II da 14.133, de 
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
"12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produzam os efeitos legais.

Santaluz - BA, 06 de agosto de 2021.

^------------

ArisqTái;ro Barbosa Júnior
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE

Flaviano Oliveira Rios
FLAVIANO MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA. 

CONTRATADA
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Santaluz - BA, 06 de agosto de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

CNPJ N° 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 141/2021 

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 226/2021. Contrato: 249/2021. Contratante: Prefeitura 

Municipal de Santaluz. Contratada: FLAVIANO MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 

LTDA. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos para 

atender às necessidades da Secretaria de Saúde do município de Santaluz-Ba. 
Vigência: 06/08/2021 a 31/12/2021. Valor: R$ 37.548,00 (trinta e sete mil e 

quinhentos e quarenta e oito reais).

Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE: 38.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.601 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 

FONTE DE RECURSOS: 2

Fundamentação legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

Angela Ma 
Presidente da Cd

dos Reis Pinho 
missão de Contratação
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Santaluz - BA, 06 de agosto de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
CNPJ N° 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 141/2021 
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 226/2021. Contrato: 249/2021. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Santaluz. Contratada: FLAVIANO MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 
LTDA. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos para 
atender às necessidades da Secretaria de Saúde do município de Santaluz-Ba. 
Vigência: 06/08/2021 a 31/12/2021. Valor: R$ 37.548,00 (trinta e sete mil e 
quinhentos e quarenta e oito reais).

Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE: 38.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.601 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 

FONTE DE RECURSOS: 2

Fundamentação legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

Angela Maria dos Reis Pinho 
Presidente da Comissão de Contratação
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